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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS – SICM 

SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL II – SIM II 

 

Processo nº 00924-0200/10-5 

Executivo Municipal de Campo Bom 

Administradores: Faisal Mothci Karam (Prefeito) 

 Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) 

                               Deoclécio Schuetz (Prefeito em exercício) 

Procuradora: Eunice Schumann - OAB/RS nº 11.237 (fl. 796) 

        

 

IT - Análise de Esclarecimentos 

Processo de Contas - Executivo/2010 

 

 

 

 

Senhora Coordenadora, em substituição: 

 

 

Cabe referir que a Sra. Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) 

e o Sr. Deoclécio Schuetz (Prefeito em exercício) não foram intimados para 

prestar esclarecimentos, em razão da inexistência de inconformidades de sua 

responsabilidade no período em que estiveram à frente do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Cabe informar que o Administrador, Sr. Faisal Mothci Karam, 

apresentou esclarecimentos espontâneos (fls. 71 a 77) e documentação 

correspondente (fls. 79 a 389), que foram analisados por ocasião da elaboração 

do Relatório de Acompanhamento de Gestão nº 2 (final). 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da 

Instrução Normativa nº 05/2012, registra-se que não existem processos de 

Tomadas de Contas Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em 

andamento, de responsabilidade do Gestor no exercício sob exame1. 

                                                
1 Consulta ao Sistema Corporativo - RES1310, realizada em 22-06-2012 
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Examinam-se os esclarecimentos tempestivamente prestados 

pelo Administrador, assim como os documentos juntados aos autos, conforme os 

itens a seguir: 

 

 

 

DAS AUDITORIAS 

 

Dos Relatórios de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 1 e nº 2 (final) 

 

1.1.1 – Servidores executando outras atividades além das 

de controle interno (fls. 603 a 606). 

 

O Gestor aduz que, embora os integrantes do Sistema de 

Controle Interno do Município exerçam tal encargo concomitantemente com o 

exercício dos cargos públicos que titulam, as atividades são prestadas em turnos 

distintos, visto que a jornada laboral na Municipalidade se desenvolve das 12:30h 

às 18:30h, e as atividades do Controle Interno são sempre desenvolvidas pela 

manhã, não se verificando o desrespeito ao princípio da segregação de funções.  

Alega que os integrantes do Sistema de Controle Interno sempre tiveram o 

cuidado de não participar da fiscalização do próprio setor (fls. 761 a 763).  

 

Inicialmente, ressalta-se que a Defesa acaba por admitir que o 

Controle Interno não é exercido em caráter exclusivo pelos servidores 

responsáveis. Além disso, equivoca-se com o significado do princípio da 

segregação de funções, que pressupõe a separação de responsabilidades 

incompatíveis para fins de controle, e não a compatibilidade de horários para o 

exercício concomitante das funções de controle interno com outras. 

 

Não há dúvidas de que o acúmulo de diversas tarefas e a 

ausência de dedicação exclusiva ao Sistema de Controle Interno (SCI) são fatores 

que prejudicam sobremaneira a atuação do Controle Interno. Veja-se que a falta 

da devida segregação de funções gera a situação de um servidor fiscalizar 
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atividades que ele mesmo executou, situação inadmissível, pois esse servidor não 

possui a necessária imparcialidade para tanto. Tampouco possui a necessária 

independência para fiscalizar os atos aprovados pelo Chefe ou Secretário 

Municipal a que está vinculado no seu cargo de origem. 

 

E a necessidade de haver dedicação exclusiva por parte dos 

integrantes do SCI não é mera “opinião” da equipe de auditoria. Trata-se de 

entendimento há muito firmado por esta Corte de Contas em inúmeros casos 

concretos julgados 2. Transcreve-se o teor de alguns desses julgados: 

 

Acerca da nomeação de servidores que integram a Central de 
Controle Interno e desempenham outras funções administrativas 
(item 6.1), resta desatendido o princípio da segregação de 
funções. A Central do Sistema de Controle Interno deve ser 
composta de servidores com autonomia na estrutura 
administrativa, de forma a desenvolver ações de fiscalização, 
controle e acompanhamento de todas as áreas da administração 
Municipal, efetuando trabalhos mais aprofundados, e priorizando 
maior freqüência de investigações e exames nos setores 
operacionais mais suscetíveis a erros ou desvios, e naqueles de 
maior complexidade ou que consumam expressivo volume de 
recursos financeiros, buscando, sempre, contribuir para a 
execução dos trabalhos da Auditoria Externa. A autonomia dos 
trabalhos se efetivará à medida em que ocorrer o provimento de 
um cargo legalmente criado para tal finalidade. O efetivo 
desempenho das atribuições de Controle Interno pressupõe 
dedicação integral e pleno conhecimento das áreas a serem 
acompanhadas, em cumprimento aos ditames constitucionais e 
legais. (Processo de Contas no 01209-0200/10-5, EM de 

Engenho Velho, 2010, j. pela Segunda Câmara em 30-11-2011). 
Grifou-se. 

 
3.1.3 - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA AO CONTROLE INTERNO 
 (...) 
No que tange ao item 3.1.3, consubstanciado na Composição 
Central do Controle Interno por servidores que não possuem 

                                                
2  V.g.: Processo de Contas no 01209-0200/10-5 (EM de Engenho Velho, 2010, j. pela Segunda Câmara em 

30-11-2011); Processo de Contas no 01554-0200/09-1 (EM de Ibiraiaras, 2009, j. pela Primeira Câmera em 

07-12-2010); Recurso de Embargos no 02915-0200/08-9 (EM de Arroio do Sal, 2006, j. pelo Pleno em 17-

09-2008); Prestação de Contas no 01942-0200/06-2 (EM de São José do Herval, 2005, j. pela Segunda 

Câmara em 16-11-2006). 
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dedicação exclusiva, cabe destacar que os servidores integrantes 
do sistema de controle interno, de acordo com o que consta na 
Informação nº 060/02, desta Corte de Contas, e em respeito ao 
princípio da segregação de funções, necessitam de dedicação 
exclusiva para o pleno desenvolvimento das respectivas 
atividades. Salienta-se ainda, que as referidas atividades têm 
caráter permanente, motivo pelo qual impedem que sejam 
exercidas paralelamente com outro cargo ou função junto à 
Administração Municipal. Assim, a falha em comento coloca o 
responsável ao alcance de penalidade pecuniária por 
descumprimento de normas de administração financeira e 
orçamentária. (Prestação de Contas no 1942-0200/06-2, EM de 

São José do Herval, 2005, j. pela Segunda Câmara em 16-11-
2006). Grifou-se. 

  
Assim, é de se manter o aponte. 
 

 

1.1.2 – Contratação da empresa Gestão Ltda. para 

prestação de serviços em assessoria e suporte técnico à Central de 

Controle Interno.  Ausência de procedimento licitatório. Atividade de 

Controle Interno desenvolvida praticamente pela empresa contratada. 

Prestação dos serviços desde o exercício de 2005. Violação ao disposto no 

artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e artigos 2° e 3° da Lei n° 

8.666/93, e ao princípio da economicidade, inserido no artigo 70 da Carta 

Maior. Sugestão de débito no valor de R$ 19.180,80 (fls. 606 a 611). 

 

O Gestor alega que o Controle Interno é efetivamente 

empreendido pelos servidores integrantes da Comissão, conforme relatórios 

anexos aos autos, e não pela empresa prestadora dos serviços de 

assessoramento técnico. 

 

Entende ser indiscutível a legalidade da contratação via 

inexigibilidade licitatória, por possuir a empresa contratada notório saber na área 

em que atua.  

 

Alega que a manutenção do assessoramento por parte da 

empresa desde o exercício de 2005 vai ao encontro das orientações desta Corte, 
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fazendo alusão à apostila “Orientações para o Encerramento de Mandato”, 

disponibilizada aos municípios em janeiro de 2008, cujo um dos mandamentos 

seria o de manter assessoria técnica competente. 

 

Entende ser cada vez mais necessária a presença de um 

assessoramento constante e presencial, mencionando diversas vantagens que a 

participação de terceiros traz à Administração Pública, como uma prestação de 

serviços mais simples, rápida e econômica (fls. 763 a 767 e 1230 a 1252). 

 

Não assiste razão ao Administrador. 

 

Não obstante o teor dos esclarecimentos, a análise do objeto 

do contrato de prestação de serviços com a empresa Gestão Ltda. (fl. 15) permite 

que se afirme a inexistência de singularidade que justifique a contratação direta 

fundada em inexigibilidade de licitação. Destaca-se que a singularidade do objeto 

em causa é aferível não em virtude da impossibilidade de o serviço ser realizado 

por uma pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o objeto, mas, 

sim, em face de circunstâncias que envolvem o serviço pretendido e a situação da 

Administração no momento da contratação, consoante Marçal Justen Filho3, no 

excerto de sua obra, a seguir: 

 

10.3) Serviços de natureza singular 
... 
No esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pela afirmação 
de que a natureza singular não significa ausência de pluralidade 
de sujeitos em condições de desempenhar o objeto. [...] Ou seja, 
a “natureza singular” deve ser entendida como uma 
característica especial de algumas contratações de serviços 
técnicos profissionais especializados. Enfim, e para concluir 

essa questão, singular é a natureza do serviço, não o número de 
pessoas capacitadas a executá-lo. 
... 
Ou seja, a fórmula “natureza singular” destina-se a evitar a 
generalização da contratação direta para todos os casos 
enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a atividade 
necessária à satisfação do interesse público é complexa ou 

                                                
3 COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 11ª ed. São Paulo, Dialética, 

2005. P. 282-283. 
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simples, se pode ser reputada como atuação padrão e comum ou 
não. A natureza singular se caracteriza como uma situação 
anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 
satisfatoriamente por todo e qualquer profissional 
“especializado”. Envolve os casos que demandam mais do 
que a simples especialização, pois apresentam 
complexidades que impedem obtenção de solução 
satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional 
(ainda que especializado). 
... 
A identificação de um “caso anômalo” depende da conjugação da 
natureza própria do objeto a ser executado com as habilidades 
titularizadas por um profissional-padrão que atua no mercado. Ou 
seja, não basta reconhecer que o objeto é diverso daquele 
usualmente executado pela própria Administração. É 
necessário examinar se um profissional qualquer de 
qualificação média enfrenta e resolve o problema dessa 
ordem, na atividade profissional comum. 
Ou seja, a natureza singular resulta da conjugação de dois 
elementos, entre si relacionados. Um deles é a 
excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita. Outro é a 
ausência de viabilidade de seu atendimento por parte de um 
profissional especializado padrão. Portanto, a viabilidade de 
competição não pode ser avaliada apenas em face da 
necessidade estatal, mas também depende da verificação do 
mercado. [...]. 
Portanto, o conceito de “natureza singular” é relativo. Depende 
das circunstâncias históricas e geográficas. Sua 
identificação, no caso concreto, depende das condições 
generalizadas do conhecimento e da técnica. [...]. 
Cada hipótese do art. 13 poderia sujeitar-se a um exame 
apropriado e específico. Esse exame poderá ser resolvido sem 
dificuldades excepcionais quando se recorrer aos profissionais de 
cada área. [...]. A dificuldade de identificar a natureza singular de 
um certo serviço existe apenas para quem não dispõe de 
conhecimento mais profundo ma área específica examinada. 
Grifou-se. 

 

Afastada a existência da condição legal para a contratação 

direta em tela, relativa à singularidade do objeto, torna-se despiciendo discutir a 

alegada notória especialização dos contratados. De todo o modo, é de se frisar 

que a contratação efetivada envolve tarefas relativas ao controle interno da 

administração pública próprias do Sistema de Controle Interno. Portanto, é de se 

concluir que a terceirização desses misteres à empresa de consultoria decorre da 
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dificuldade de execução de tais atividades pela Unidade de Controle Interno, 

circunstância advinda da atuação não exclusiva dos servidores que o integram, 

consoante o apontado no item 1.1.1 do Relatório de Auditoria. 

 

Ademais, ressalta-se que, apesar da alegação do Gestor no 

que diz respeito às vantagens que a contratação com terceiros traria à 

Administração Pública, salienta-se que a atividade do Controle Interno é 

determinação constitucional de caráter permanente. Como tal, deve ser 

desempenhada por servidores capazes e com condições permanentes de 

exercício, mesmo porque permanente é a própria atividade, que se afigura como 

elemento fundamental à segurança de que necessita o Administrador para o 

desempenho de seu mandato, vinculado estritamente à garantia do interesse e da 

boa aplicação dos recursos públicos, pelos quais responde. 

 

Considerando, ainda, o planejamento dos trabalhos da Central 

do Controle Interno elaborado pela empresa Gestão Ltda. e os contratos com ela 

firmados, bem como o fato de que os servidores nomeados para o Controle 

Interno Municipal desempenham outras atividades na administração do Município 

(situação abordada no item 1.1.1), resta evidenciado que a atividade de Controle 

Interno no município de Campo Bom é desenvolvida praticamente pela empresa 

contratada para prestar assessoria e consultoria no assunto. 

 

Salienta-se que, se a contratação fosse apenas uma 

consultoria ou assessoria, o Município já dispôs de tempo suficiente para que os 

integrantes da Central do Controle Interno se adequassem às rotinas, processos e 

procedimentos necessários à realização das atividades de Controle, tendo em 

vista que a empresa Gestão Ltda. presta esse serviço desde o exercício de 2005 

e que dois dos membros da Central estão nela lotados desde abril de 2002 

(Portarias nºs 17.902/2002 e 17.903/2002 - fls. 06 e 07). 

 

Diante de todo o exposto, tem-se que a contratação firmada 

junto à empresa Gestão Ltda., por meio de inexigibilidade licitatória, não observou 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desatendeu o Princípio da 

Economicidade, inserido na administração pública pelo artigo 70 da Constituição 
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Federal, uma vez que é obrigação do Administrador gerir os recursos financeiros 

na busca dos melhores resultados econômicos, do ponto de vista quantitativo e 

qualitativo. 

 

Pelo exposto, opina-se pela manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 19.180,80. 

 

 

2.1 – Revisão anual de subsídios do Prefeito e do Vice-

Prefeito sem lei específica. Violação ao disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal (fls. 611 e 612). 

 

O Administrador alega que a Lei Municipal n° 3.237/2008, em 

seu artigo 5o, prevê a revisão anual dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito. 

Aduz que, havendo a mencionada Lei vinculado o índice e a data de revisão geral 

aos dos servidores do Município, desnecessária seria a elaboração de outra lei 

para conceder a revisão geral aos mencionados Agentes Políticos. 

 

Alega que não se trata de aumento real, mas de revisão geral, 

objetivando a mantença da irredutibilidade da contraprestação. Colaciona acórdão 

do TJ/RS (fls. 767 a 772). 

 

Sem razão o Administrador. 

 

Preliminarmente, ressalta-se que a matéria em discussão não 

envolve a ocorrência de aumento real nos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, e, 

sim, a possibilidade de concessão de revisão geral anual sem lei específica.  

 

Em análise ao caso em comento, observa-se que houve 

descumprimento ao art. 37, inc. X, da Constituição Federal. O entendimento desta 

Corte de Contas sobre o tema consta no Parecer nº 03/2002, acolhido pelo Pleno 

em 30-07-2003, o qual orienta para a necessidade de edição de lei específica, de 

iniciativa de cada Poder, para a alteração de subsídios, nos termos do citado 

dispositivo constitucional. Tal posicionamento foi confirmado na Informação TCE 
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nº 029/2006. Assim, como no exercício auditado a matéria já estava 

suficientemente esclarecida aos Jurisdicionados, entende-se por correta a 

manutenção do aponte. Colaciona-se julgado desta Casa sobre a matéria: 

 

No que diz com item 1 - revisão anual de subsídios do Prefeito e 
Vice-Prefeito, em 2005, sem lei específica, com reflexos nos 
pagamentos realizados em 2007, sugestão de glosa de R$ 
6.973,56, o Administrador não apresentou esclarecimentos a 
respeito, no entanto, esta Corte de Contas já se manifestou por 
duas oportunidades, nas Prestações de Contas de 2005 e 2006, 
tendo como razão principal do aponte, à ausência de legislação 
específica autorizadora dos reajustes. 
Nesse sentido, trago a colação o Voto do Conselheiro João 
Osório, Relator na Prestação de Contas de 2006, que assevera: 
“...constatei que a irregularidade não envolve o índice de reajuste 
concedido aos dois agentes políticos (índice de revisão geral 
anual), mas envolve, sim, a falta de lei específica contemplando-
o, o que, a meu ver, não inviabilizaria o direito dos  agentes 
políticos em terem seus subsídios corrigidos. De qualquer modo, 
pela ausência de edição da lei específica (o reajuste ocorreu com 
base na Lei Municipal nº 778/2005, concessora do índice de 
revisão geral anual), aplico multa ao Gestor, no contexto com as 
falhas restantes.”, o qual acompanho, afastando a glosa 
proposta, sem prejuízo da multa. (Processo de Contas no 
10614-0200/07-5, EM de Quarai, 2007, j. pela Primeira Câmara, 
em 17-02-2009). 

 

Diante do exposto, opina-se pela manutenção do aponte.  

 

 

2.2 – Impropriedade na vinculação das diárias à 

remuneração dos Agentes Políticos, com valores superdimensionados. 

Descaracterização da natureza indenizatória da verba. Infringência dos 

princípios da moralidade e economicidade, estabelecidos nos artigo 37 e 70 

da Constituição Federal, bem como do princípio da razoabilidade, previsto 

no artigo 19 da Constituição Estadual (fls. 612 a 617). 

 

2.3 – Diárias de Agentes Políticos fixadas por Decreto 

Legislativo (fls. 617 e 618). 
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O Administrador alega que, com o advento da Lei Municipal n° 

3.711/2011(fls. 741 a 742), que alterou a Lei Municipal n° 2.409/2003 e estendeu 

aos titulares de cargos eletivos a nova sistemática da concessão de diárias aos 

servidores, tornando inaplicável o Decreto Legislativo nº 01/94 ao caso, restariam 

sanados os apontes (fls. 740 e 741).  

 

Sem razão o Gestor. 

 

Ressalta-se, inicialmente, que a inconformidade presente no 

item 2.2 foi objeto de apontamento no exercício de 2009 (Processo de Contas n° 

966-0200/09-4). Naquela oportunidade, sugeriu-se negativa de executoriedade ao 

Decreto Legislativo nº 01/94, que dispõe sobre a fixação de diárias do Prefeito e 

Vice-Prefeito. A Primeira Câmara, na decisão de n° 1C-0179/2011, decidiu pela 

declinação do Processo ao Tribunal Pleno para que deliberasse acerca da 

inconstitucionalidade do referido Decreto, não havendo, até então, 

pronunciamento sobre a questão. 

 

Destaca-se que a Lei Municipal nº 3.711/2011 disciplina a 

matéria a partir de 17-05-2011, não surtindo efeitos no período em análise. 

 

A respeito do conteúdo da mencionada Lei, refere-se que em 

nenhum momento esta revoga expressamente o Decreto Legislativo nº 01/94 ou 

mesmo as disposições em contrário, confirmando que o diploma legal continua 

em vigor. Lembra-se que ainda não houve apreciação da negativa de 

executoriedade por esta Corte de Contas. 

 

Verificou-se, no presente caso, que as diárias do Prefeito e do 

Vice-Prefeito foram fixadas por Decreto Legislativo, quando é sabido que o 

instrumento apropriado para dispor sobre despesa pública é a lei (em sentido 

estrito). 

 

Ademais, ressalta-se que as diárias possuem natureza 

indenizatória, a fim de fazer frente às despesas efetuadas quando dos 

deslocamentos dos agentes públicos em situações de interesse público, o que 
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requer, por conseguinte, embasamento em critério eminentemente técnico na 

fixação dos valores. Cita-se, por oportuno, excerto do Parecer MPC nº 6407/20094 

que trata da matéria em questão: 

 

Em acatamento ao conceito legal do quantitativo indenizatório, o 
valor da diária deve ser estabelecido após a realização de 
pesquisa de preços e de estudos técnicos sobre o real custo dos 
deslocamentos, em termos de hospedagem e alimentação, o que 
não se materializou no caso. Se o valor for desproporcional ao 
custo do viajante constitui fonte de pressão permanente para que 
sejam autorizados deslocamentos inúteis e que servem tão 
somente a interesses particulares. 
Quando o valor é superior ao gasto, automaticamente ocorre a 
transferência injustificada de recursos públicos aos agentes 
beneficiários de diárias. Por isso, compete ao Gestor, 
periodicamente, avaliar se o valor das diárias, fixadas por lei, está 
ajustado ao seu fim, qual seja o de simplesmente indenizar o 
viajante. 
(...) 
Vale lembrar que, em seu sítio na Internet, a Receita Federal5 
explicita a preocupação com possível desvirtuamento do instituto 
das diárias, alinhavando regras para que estas não se desviem 
do conceito indenizatório, que se observado permite o 
lançamento como rendimentos isentos na declaração de renda. 
"Conceituam-se diárias, para esse efeito, os valores (...) 
destinados a cobrir, exclusivamente, despesas de alimentação e 
pousada, em virtude de deslocamento de empregado, funcionário 
ou diretor, para município diferente de sua sede profissional (...) 
para prevenir a hipótese de se tornarem um instrumento de 
complementação salarial, desviando-se do seu conceito legal de 
reembolso de despesas de alimentação e pousada (...) é 
necessário, para fins de isenção do imposto sobre a renda, que: 
a) os valores pagos a esse título guardem critérios de 
razoabilidade (...) em relação aos preços vigentes na localidade 
para a qual se deslocará o servidor (...). 
c) correspondam a despesas de alimentação, pousada e 
correlatas no local da prestação do serviço eventual e temporário; 
e. 
d) a qualquer momento, possam ser comprovadas mediante 
apresentação do bilhete de passagem ou nota fiscal de serviço e 

                                                
4 Exarado no Processo nº 04914-02.00/06-4 do LM de Sapucaia do Sul, exercício de 2005. 
5 DIÁRIAS - 270 - O que se compreende no conceito de 'diárias', previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, para fins de isenção do imposto sobre a renda?" - Perguntas e Respostas 

pessoa física - www.receita.fazenda.gov.br. 



 Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

1337 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

                 

TC-08 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SICM – SIM II 

Proc. nº 00924-0200/10-5        

 

o recibo do estabelecimento hoteleiro, no qual constem o nome 
do servidor, o efetivo deslocamento deste, bem como os valores 
desembolsados pelo empregador". Grifou-se. 

 

Conforme se verifica no presente caso, a determinação do 

valor das diárias se deu com vinculação à remuneração do valor da respectiva 

remuneração mensal do Agente Político (Prefeito ou Vice-Prefeito), o que gerou o 

desvirtuamento da natureza indenizatória das diárias e o superdimensionamento 

no seu valor. A inadequação se verifica ainda mais nas viagens aos municípios de 

outros Estados com pernoite, em que o valor da diária é multiplicado por três, 

consoante o artigo 2º do Decreto Legislativo nº 01/946 (fl. 10).  

 

Salienta-se, ainda, que comparativamente às diárias 

dispensadas ao Prefeito de Porto Alegre e à Governadora do Estado do Rio 

Grande do Sul, as diárias pagas ao Prefeito possuem valores elevados. 

 

Esta Corte de Contas, em outros processos, exarou decisões 

recentes que enfatizaram a impropriedade da vinculação das diárias à 

remuneração de Agentes Políticos, com valores superdimencionados, conforme 

Processos nºs 06358-0200/08-47, 01856-0200/09-18 e 05215-02.00/07-59, do qual 

traz-se excerto do Voto: 

 

a) Quanto à primeira temática, como bem salienta o MPC, 
desde as Contas de 2004 vêm sendo feitas críticas sobre 
diárias com enfoque semelhante ou igual ao ora apresentado 
pela fiscalização. Na Tomada de Contas do Chefe do 
Legislativo daquele ano (Processo nº 005190-02.00/05-1), 
o Plenário deliberou pela negativa de executoriedade da 
Resolução nº 017/2003; em 2005 (Processo nº 005115-

                                                
6 O Decreto Legislativo nº 01/94, de 13-04-1994, estabeleceu o valor das diárias para os agentes políticos, 

Prefeito e Vice-Prefeito de Campo Bom, nos seguintes termos a seguir transcritos (fls. 10):  
ARTIGO 2º - O valor da diária a ser percebida pelo Prefeito e/ou Vice-Prefeito será de 1/45 (um quarenta e 

cinco avos) do valor da respectiva remuneração mensal, quando o deslocamento se der dentro do Estado, sem 

pernoite; 1/30 (um trinta avos), quando o deslocamento se der dentro do Estado, com pernoite; multiplicado 

este valos (sic) por 3 (três) quando o deslocamento se der fora do Estado, com pernoite; e multiplicado por 4 

(quatro) quando o deslocamento de(sic) der fora do País.  
7 PC/2008, EM de Sapiranga, julgado em 01-09-2010, com publicação em 03-11-2010. 
8 PC/2009, EM de Herveiras, julgado em 14-09-2010, com publicação em 27-10-2010. 
9 PC/2007, LM de Sapiranga, julgado em 03-06-2009, com publicação em 21-08-200, com Recurso de 

Reconsideração, Processo nº 08602-0200/09-4, sem decisão. 
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02.00/06-9), advertiu-se o Administrador para que evitasse a 
reincidência das falhas apontadas no voto do Conselheiro-
Relator, que enfatizou a impropriedade da vinculação das 
diárias à remuneração dos Edis e servidores, como segue: 
 
“Em que pese o alegado, o certo é que as diárias, pelo seu 
caráter indenizatório, devem ter seu valor fixado na justa 
medida para fazer frente às despesas efetuadas quando dos 
deslocamentos dos vereadores e servidores ocorridos em 
situações de interesse do Órgão (...) Tendo a diária, como se 
disse, natureza puramente indenizatória, objetiva, ideal seria 
seu embasamento em critério eminentemente técnico, o que 
não ocorre no caso sob exame, em que a fixação dos valores 
ocorreu em percentual sobre as remunerações de servidores e 
vereadores, igualmente adotado nas Resoluções nºs 035 e 
036, ambas de 2005. Entendo pertinente, portanto, advertir-se 
à Origem para que adote, na fixação dos valores das diárias, 
critérios mais condizentes com o caráter indenizatório da 
verba”. Grifou-se. 

 

Diante de todo o exposto, sugere-se a manutenção das falhas 

apontadas. 

 

 

2.4 – Pagamento indevido de transporte urbano para 

locomoção na localidade de destino, concomitante ao pagamento de diárias 

ao Prefeito Municipal. Inobservância dos princípios da legalidade, eficiência 

e economicidade, previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal. 

Sugestão de débito no valor de R$ 107,00 (fl. 619). 

 

O Gestor anexa, nas fls. 826 e 827, recibo comprobatório da 

devolução do numerário entendido irregularmente recebido a título de diária (fl. 

740).  

 

Sem razão o Esclarecente. 

 

Inicialmente, cabe destacar que a inconformidade que ora se 

analisa foi objeto de apontamento no exercício de 2009, pendente de decisão.  
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O recibo comprobatório anexado pelo Administrador trata de 

ressarcimento efetuado com vistas a sanar a mesma falha apontada no exercício 

de 2009, quando foi sugerido débito no valor de R$ 1.278,60 (item 1.1.2 do 

Relatório de Acompanhamento de Gestão do exercício de 2009; Processo de 

Contas n° 966-0200/09-4). Assim, ausente nos autos comprovação de 

ressarcimento relativo ao débito sugerido no exercício em análise. 

 

No caso em comento, além das diárias recebidas, foi pago 

indevidamente ao Gestor a quantia de R$ 107,00, a título de adiantamento para 

despesas com serviços de táxi, quando estas já deveriam estar contempladas no 

valor da diária, que tem como objetivo indenizar as parcelas de despesas 

extraordinárias com pousada, alimentação e transporte urbano.  

 

Com a realização do pagamento indevido, restaram 

desatendidos os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, previstos 

nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal. 

 

Pelo exposto, sugere-se a manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 107,00. 

 

 

2.5 – Pagamento de gratificação natalina e abono 

pecuniário de férias a agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais) sem previsão em lei municipal. Sugestão de débito no valor de 

R$ 78.076,36 (fls. 619 a 622). 

 

Afirma o Gestor que é legal o pagamento da gratificação 

natalina e do terço de férias com base no art. 7º, incisos VIII e XVII, da 

Constituição Federal, pois se trata de dispositivo autoaplicável e independente de 

regulamentação ou normatização ordinária para sua aplicação.  

 

Aduz que o agente político detentor de mandato eletivo é 

espécie do gênero servidor público, não tendo a doutrina deixado de classificá-lo 

como ocupante de cargo público.  
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Entende que o parágrafo 3° do artigo 39 da Constituição 

Federal refere-se genericamente aos ocupantes de cargo público, sem fazer 

qualquer distinção quanto ao regime de retribuição pecuniária. Alega que o 

mencionado dispositivo constitucional não faz nenhuma menção de que, para 

efeito de concessão daqueles direitos ali arrostados, seja necessário que o 

servidor público esteja vinculado à Administração Pública por uma relação 

profissional, subordinada, dependente, hierarquizada e organizada em carreira.  

 

Consigna que a gratificação de férias, acrescida do terço 

constitucional, e a gratificação natalina são pagos aos membros do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, que são subespécies 

da espécie “agente político”, e que, de igual forma, também são remunerados por 

subsídio.  

 

Cita farta doutrina e colaciona decisão do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul para reforçar seus argumentos (fls. 773 a 789). 

 

Com razão o Gestor. 

 

De acordo com orientação técnica desta Corte, firmada em 

recente sessão datada de 30-05-2012 (Processo nº 8619-02.00/11-9), foi 

reconhecido que o direito ao pagamento de 13ª remuneração e terço de férias aos 

agentes políticos decorre diretamente da Constituição Federal, sendo 

desnecessária, pois, a edição de lei local para o gozo do referido direito. Cabe, 

nesse ponto, transcrever a ementa que segue: 

 
FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 
MUNICIPAIS. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO. 
PARECER Nº 3/2012. RESSALVAS. CONCLUSÕES. 
O princípio da anterioridade não se aplica à fixação dos 
subsídios dos Secretários Municipais. 
O direito ao pagamento de 13ª remuneração e terço de férias 
aos agentes políticos decorre diretamente da Constituição 
Federal. 

 

Com efeito, opina-se pelo afastamento do aponte. 
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2.6 – Pagamento indevido de abono a agentes políticos. 

Desobediência ao disposto no artigo 39, parágrafo 4o, da Constituição 

Federal. Sugestão de débito no valor de R$ 2.400,00 (fls. 622 e 623). 

 

O Gestor alega que não se vislumbra qualquer irregularidade 

na concessão de abono aos Secretários Municipais, pois devidamente integrados 

ao Quadro de Cargos Comissionados da municipalidade, possuindo, portanto, os 

mesmos direitos dos demais servidores. 

 

Aduz, ainda, que o fato de perceberem subsídios mensais em 

parcela única em nada impede a percepção de outras parcelas pecuniárias 

legalmente garantidas (fls. 789 a 790). 

 

Não assiste razão à Autoridade esclarecente. 

 

Os Secretários Municipais, no exercício das funções de 

Secretários, não são servidores e também não se equiparam aos trabalhadores 

em termos de remuneração. São, sim, agentes políticos. E é a própria 

Constituição Federal que fixa a forma de remuneração destes agentes mediante 

subsídios, vedando, expressamente, o acréscimo, dentre outras espécies 

remuneratórias, de abono, conforme segue: 

 
Art. 39 (...)  
 
(...)  
 
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. Grifou-se. 
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Ademais, ressalta-se que os subsídios de que trata o artigo 39, 

parágrafo 4°, da Carta Magna somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, conforme dispõe o artigo 37, inciso X. 

 

Diante do exposto, opina-se pela manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 2.400,00. 

 

 

3.1 – Pagamento indevido a servidora desconstituída de 

sua reintegração. Não cumprimento de decisão do Poder Judiciário. 

Sugestão de débito de R$ 11.295,48 (fl. 623). 

 

O Administrador entende que a servidora Luciele Cássia 

Drussian trabalhou no período analisado pela Equipe de Auditoria, nada tendo 

recebido além do que fazia jus em troca do serviço prestado. 

 

Entende que, apesar do equívoco perpetrado pela 

Administração Pública, determinando o retorno da servidora às suas funções e 

submetendo-a a prévio processo administrativo, não pode o erário locupletar-se 

ilicitamente, auferindo serviços sem proceder à devida contraprestação, 

salientando o seu caráter alimentar, insuscetível de devolução (fls. 791 e 792). 

 

Sem razão o Gestor. 

 

Houve, no caso em comento, descumprimento da 

Administração Pública Municipal à decisão judicial emanada pelo TJ/RS, em 27-

10-2004, que revogou a liminar que concedera a reintegração da servidora 

Luciele Cássia Drussian ao serviço público. Assim, o seu vínculo com a 

Municipalidade referente ao cargo que ocupava deveria ter sido extinto em face 

da determinação do juízo “ad quem”, o que de fato não ocorreu. 

 

Observou-se, em que pese a decisão proferida pelo TJ/RS 

datar de 27-10-2004, com trânsito em julgado em 07-06-2005 (fl. 457), que o 

vínculo da servidora com a Municipalidade perdurou até março de 2011, quando, 
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a pedido, exonerou-se do cargo. Indiscutivelmente, a Administração Pública, 

ciente do teor do acórdão proferido, manteve-se omissa em tomar providências 

para regularizar a situação, permitindo que a servidora permanecesse investida 

irregularmente no cargo público por um longo período, inclusive durante o 

exercício ora em análise. 

 

Pelo exposto, sugere-se a manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 11.295,48, referente ao montante pago 

indevidamente à servidora no exercício de 2010. 

 

 

3.2 – Pagamento de horas extras de forma continuada e em 

excesso. Infrigência aos princípios da eficiência e economicidade, previstos, 

respectivamente, nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal (fls. 624 e 625). 

 

O Gestor alega que, conforme documentação comprobatória 

inclusa nos autos, todas as horas extraordinárias realizadas foram necessárias e 

devidamente justificadas, atendendo ao disposto na Lei Municipal n° 2.049/2003. 

Aduz ter havido necessidade do serviço em inúmeras ocasiões, em decorrência 

de enchente provocada pelo Rio dos Sinos, inclusive com decretação de situação 

de emergência, entendendo não poder o Administrador deixar de atender a 

circunstâncias graves e inadiáveis da comunidade (fls. 792 e 937 a 1229). 

 

Não assiste razão à Autoridade Esclarecente. 

 

Restou comprovada, nos autos, a realização habitual de 

serviços extraordinários por um significativo número de servidores do Município 

(fls. 463 a 566), muitos deles obtendo uma média mensal que superou 60 horas-

extras, conforme Relatório de Auditoria. 

 

Em razão do custo decorrente, a realização de serviço 

extraordinário com habitualidade contraria os princípios constitucionais da 

eficiência e da economicidade, uma vez que o valor da hora extra é superior em 

50% ou 100% em relação à hora normal. De se lembrar, a propósito, que a 
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remuneração paga a um novo servidor pode ser econômica, na medida em que 

ele prestaria serviços em número de horas superiores ao serviço extraordinário 

prestado diariamente (limitado a 2 horas diárias).  

 

Em análise ao Demonstrativo do Quadro de Pessoal (fls. 573 a 

577), identifica-se que muitos dos serviços prestados e que foram objeto de 

percepção de horas extras são intrínsecos a cargos que se encontravam vagos à 

época da auditoria, tais como serviços gerais de obras, vigia e carpinteiro (fl. 574). 

 

Ademais, equivocado está o Gestor ao afirmar que atendeu ao 

disposto na Lei Municipal n° 2.409/03, pois esta, em seu artigo 26, parágrafo 2°, 

dispõe que “salvo em casos excepcionais, devidamente justificados, não poderá o 

trabalho extraordinário exceder a duas horas diárias”. No caso em comento, 

muitos dos servidores extrapolaram o limite estabelecido pela lei.  

 

Além disso, ausente nos autos documentação comprobatória 

da necessidade da prestação de horas-extras em virtude de força-maior, 

decorrente de enchente provocada pelo Rio dos Sinos. Sequer foi anexado o 

decreto de situação de emergência. 

 

Diante do exposto, sugere-se a manutenção do aponte. 

 

 

3.3 – Pagamento indevido de abono a servidores 

detentores de cargos em comissão. Infringência ao disposto no artigo 3o, 

parágrafo 2o, da Lei Municipal n° 2.409/2003. Sugestão de débito de R$ 

39.600,00 (fls. 625 a 628). 

 

O Administrador aduz que não se faz distinção entre servidor 

efetivo e o ocupante de cargo em comissão, ambos sendo considerados 

igualmente servidores públicos, havendo diferença apenas quanto à forma de 

provimento e desprovimento do cargo e ao sistema de aposentadoria. 
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Consigna que não existe vedação quanto à percepção de 

qualquer parcela remuneratória, regularmente definida em lei, aos servidores 

detentores de cargos em comissão, fazendo jus a todos os direitos dos demais 

servidores. 

 

Colaciona jurisprudência do TJ/RS e do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais para embasar sua defesa (fls. 790 a 791). 

Não prosperam as alegações do Administrador. 

 

Os cargos em comissão, como é sabido, destinam-se apenas 

às atribuições de direção, chefia e assessoramento, conforme o artigo 37, inciso 

V, da Constituição Federal. 

 

Ocorre que a própria Lei Municipal n° 2.409/2003 dispõe, em 

seu artigo 3°, parágrafo 2°, que “as funções de direção, chefia e assessoramento 

serão remuneradas em parcela única, ficando vedado qualquer acréscimo 

decorrente de gratificação, adicional, abono, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória.” (Grifou-se). 

 

Com efeito, verifica-se que houve pagamento indevido de 

abono pecuniário, por meio da Lei Municipal n° 3.645/2010, a 132 servidores 

ocupantes de cargos em comissão, resultando no montante de R$ 39.600,00 (R$ 

300,00 x 132), passível de devolução ao erário municipal.  

 

Diante do exposto, opina-se pela manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 39.600,00.  

 

 

3.4 – Existência de cargos em comissão cujas atribuições 

não atendem ao trinômio direção, chefia e assessoramento. Desvio de 

finalidade. Idênticas atribuições estão fixadas para cargos diversos com 

nomenclaturas diferentes. Infração ao disposto no artigo 37, incisos II e V, 

da Constituição Federal (fls. 628 a 635). 
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O Gestor anexa a Lei Municipal n° 3.698/2011, alterada pela 

Lei Municipal n° 3.701/2011, pela qual foram extintos todos os cargos em 

comissão apontados como irregulares, alegando restar sanado o aponte (fl. 741).  

 

Sem razão a Defesa. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma inconformidade foi 

apontada no exercício de 2009 (Processo de Contas n° 966-0200/09-4). Naquela 

oportunidade, sugeriu-se negativa de executoriedade às Leis Municipais n°s 

3.060/2007, 3.132/2007, 3.181/2008, 3.383/2009, 3.323/2009 e 3.410/2009, 

instituidoras dos cargos em comissão objetos do apontamento. A Primeira 

Câmara, na decisão de n° 1C-0179/2011, decidiu pela declinação do Processo ao 

Tribunal Pleno para que deliberasse acerca da inconstitucionalidade das referidas 

leis, não havendo, até então, pronunciamento sobre a matéria. 

 

Nos exames de auditoria do exercício em análise (2010), por 

intermédio da Requisição de Documentos n° 14/2011, a Auditada foi questionada 

sobre se as suprarreferidas leis continuaram vigentes, obtendo-se resposta no 

sentido de que, com o advento da Lei Municipal n° 3.698/2011, alterada pela Lei 

Municipal n° 3.701/2011, restaram extintos todos os cargos públicos municipais 

criados pelas Leis Municipais n°s 3.060/2007, 3.132/2007, 3.181/2008, 

3.383/2009 e 3.323/2009 e 3.410/2009.  

 

Como se pode observar, a Lei que extinguiu os cargos em 

comissão foi instituída apenas no ano de 2011, havendo a inconformidade, 

portanto, permanecido no exercício em análise. Assim, não há que se falar em 

saneamento do aponte, pois a medida adotada pela Municipalidade, em 2011, 

não tem o condão de corrigir a ilegalidade cometida em 2010. 

 

Há muito, a jurisprudência dos Tribunais Pátrios, inclusive do 

Colendo STF10, e mesmo desta Corte de Contas11, sustentada em sólida doutrina, 

                                                
10 Decisão proferida na Representação no 1282-4-SP (DJ, 28-02-86) e em liminar deferida na ADIN no 

1.141.3-GO (DJU, 04-11-94).  
11  Pareceres nos  61/89, 26/92, 53/92 e 207/92.   
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firmou posicionamento no sentido de que a criação de cargos em comissão, de 

livre nomeação e exoneração, deve objetivar única e exclusivamente as funções 

de confiança que envolvam atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 

 

Na mesma linha, cita-se o Parecer no 8028 da Procuradoria 

Geral do Estado, no sentido de que “a criação de cargos em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, deve objetivar única e exclusivamente as funções de 

confiança dos superiores hierárquicos que envolvam atividades de direção e 

assessoramento.”  

 

Como se vê, não é apenas o pressuposto da confiança que 

deve nortear a criação/utilização dos cargos em comissão, mas, principalmente, a 

natureza das atividades desempenhadas pelos seus ocupantes: exclusivamente 

atribuições de direção, chefia ou assessoramento, consoante estabelece a 

Constituição Federal (inc. V do art. 37). 

 

Pelo exposto, sugere-se a manutenção do aponte. 

 

 

4.1.1 – Licitações e contratos de tecnologia da informação. 

Sistemas implantados e não operacionais – valores pagos indevidamente.  

Inobservância dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, 

previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal. Sugestão de débito 

no valor de R$ 3.900,00 (fls. 636 a 639). 

 

Alega o Esclarecente que, apesar do atraso na disponibilização 

aos usuários, os sistemas estão implantados, estando em fase de teste e 

treinamento e, especialmente, de operacionalização pela própria contratada. 

Consigna que não há amparo para a devolução da quantia apontada, pois o 

serviço, apesar de não inteiramente concluído, foi efetivamente prestado em prol 

dos servidores municipais (fls. 793 e 1253 a 1266).  

 

Sem razão o Gestor. 

 



 Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

1348 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

                 

TC-08 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SICM – SIM II 

Proc. nº 00924-0200/10-5        

 

Inicialmente, salienta-se que a Defesa acaba por ratificar o 

atraso na operacionalização dos sistemas, que deveriam estar operacionais a 

partir do 4° mês de assinatura do contrato, ou seja, em novembro do exercício em 

exame, o que de fato não ocorreu.  

 

Evidencia-se, no presente caso, que houve pagamento 

indevido, no valor de R$ 3.900,00, referente ao mês de novembro de 2010, à 

empresa INTELLIT pelo uso dos sistemas “Análise Fiscal” (AFI), “Planejamento 

da Ação Fiscal” (PAF) e “Apoio ao Processo de Fiscalização” (APF), visto que não 

se encontravam em condições de operacionalização pelos usuários no referido 

mês, não gerando, assim, quaisquer dos resultados esperados, em desacordo 

com o objeto do contrato. Observa-se que, até 31-12-2010, os sistemas não se 

encontravam operacionais. 

 

Com efeito, restaram infringidos os princípios norteadores da 

realização da despesa pública elencados no caput do artigo 37 da Carta Maior, 

em especial o da legalidade e o da eficiência, bem como o princípio da 

economicidade, previsto no artigo 70.   

 

Diante do exposto, sugere-se a manutenção do aponte e do 

indicativo de débito no valor de R$ 3.900,00. 

 

 

 

DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

 

 

2 - As remessas de normas à Base de Legislação Municipal 

do Tribunal de Contas do Estado – BLM foram efetuadas em desacordo com 

a Resolução TCE nº 843/2009 e a Instrução Normativa TCE nº 12/2009, 

conforme tabela a seguir (fl. 729): 
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Período Prazo Data da atualização Dias de atraso 

4º Trimestre/2009 11-01-2010 07-07-2011 542 

1º Trimestre/2010 12-04-2010 07-07-2011 451 

2º Trimestre/2010 12-07-2010 07-07-2011 360 

3º Trimestre/2010 13-10-2010 07-07-2011 267 

 

   O Gestor alega que a legislação municipal foi enviada à BLM 

dentro dos prazos devidos, consignando que o Sistema não fornece recibo 

automático dessa remessa.  Aduz ser um absurdo o fato de ser considerada, para 

fins de atendimento aos prazos de remessa de normas à BLM, a data em que o 

recibo foi reivindicado,  independentemente da data em que houve o envio da 

legislação (fls. 793 a 795). 

 

Sem razão o Administrador. 

 

O artigo 6° da Instrução Normativa TCE n° 12/2009, em seu 

parágrafo 3o, traz a seguinte disposição: 

       

art. 6o (...) 
 
(...) 
 
§ 3º O operador do Sistema BLM deverá registrar o encerramento 
da remessa ou declarar a inexistência de normas a serem 
remetidas no período, momento em que será gerado o recibo de 
entrega em meio eletrônico, cuja data de emissão será 
considerada para fins de verificação da observância dos prazos... 

 

Assim, claro está que não basta se fazer a remessa das 

normas, sendo imperioso que se proceda ao registro de encerramento do envio, a 

fim de que o recibo de entrega seja gerado e se tenha um controle mais efetivo 

por parte desta Corte de Contas nas operações envolvendo o Sistema BLM.  

 

Portanto, restaram descumpridos os prazos estabelecidos na 

legislação, motivo pelo qual sugere-se a manutenção do aponte. 
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DA RESPONSABILIDADE 

 

 

Cabe salientar, dos itens remanescentes, a responsabilidade 

de cada um dos administradores, conforme segue: 

 

Administrador Itens de sua responsabilidade 

Faisal Mothci Karam (Prefeito) Todos os itens remanescentes. 

Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) Não foram constatadas irregularidades de sua 

responsabilidade no período em que esteve à frente 

do Executivo Municipal. 

Deoclécio Schuetz (Prefeito em 

exercício) 

Não foram constatadas irregularidades de sua 

responsabilidade no período em que esteve à frente 

do Executivo Municipal. 

 
 
 
À sua consideração. 
 
 
Em 22-06-2012. 

 

Flavio Sanchotene Beheregaray, 

Auditor Público Externo. 

 
 

 

 

Revisado. 
 
Em 16-07-2012. 

 

Mara Elaine Sangineto Oyarzábal 

Auditora Pública Externa. 
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De acordo. 

 

À consideração do Sr. Supervisor da 

SICM, para fins de encaminhamento. 

 

Em 17-07-2012. 

 

Rita Rosane Ketzer Schmitt, 

Coordenadora, em substituição. 
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Processo nº 00924-0200/10-5 

Órgão: Executivo Municipal de Campo Bom 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Procurador-Geral – MPC/TCE: 

 

 

 

Concordo com a instrução técnica de folhas retro e encaminho 

o presente processo para emissão de parecer. 

 

 

 

Em 17-07-2012. 

 

 

 

Gerson Luiz Souza da Fonseca, 

Supervisor. 
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PARECER MPC Nº 7998/2012 

Processo nº  924-02.00/10-5 

Relator:  CONSELHEIRO ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 

Matéria:  PROCESSO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2010 

Órgão:  EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

Gestores:  FAISAL MOTHCI KARAM, SUZANA AMBROS PEREIRA e 

DEOCLÉCIO SCHUETZ  

PROCESSO DE CONTAS. MULTA. GLOSA. 
CONTROLE INTERNO EXERCIDO POR 
ASSESSORIA EXTERNA (1.1.2). PAGAMENTO DE 
TRANSPORTE URBANO CONCOMITANTE COM O 
DE DIÁRIAS (2.4). ABONO A AGENTES POLÍTICOS E 
A SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EM 
COMISSÃO (2.6 E 3.3). MANUTENÇÃO DE 
SERVIDORA CUJA REINTEGRAÇÃO JUDICIAL 
DESCONSTITUÍDA (3.1). SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO NÃO OPERACIONAIS (4.1.1). 
NEGATIVA DE EXECUTORIEDADE. DECLINAÇÃO 
DE COMPETÊNCIA. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 

As infrações a regras e princípios constitucionais e à 
legislação vigente sujeitam o Responsável à aplicação 
de penalidade pecuniária, à imposição de glosa e à 
emissão de parecer desfavorável à aprovação das 
contas. 

A inexistência de falhas enseja a emissão de parecer 
favorável às contas do Administrador. 

Para exame e parecer o Processo de Contas dos Administradores 

acima nominados, tendo o Sr. Faisal Mothci Karam (Prefeito) , através de 

procuradora1, apresentado esclarecimentos espontâneos e documentação 

correspondente2, que foram analisados por ocasião da elaboração do 

                                            
1 Signatária, Dra. Eunice Schumann OAB/RS nº 11.237. 
2 Abrangendo apenas os itens 1.1.1 e 1.1.2 do Relatório de Auditoria. 
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Relatório de Acompanhamento de Gestão nº 2 (final). Posteriormente, após 

ser regularmente intimado, tempestivamente apresentou novas justificativas 

e documentação que, depois de examinadas pelo SIM II, foram 

encaminhados a este Ministério Público. 

Cabe referir que a Sra. Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) e 

o Sr. Deoclécio Schuetz (Prefeito em exercício) não foram intimados para 

prestar esclarecimentos, em razão da inexistência de inconformidades de 

sua responsabilidade no período em que estiveram à frente do Poder 

Executivo Municipal. 

I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS 

1. A SICM registra que a entrega da documentação de prestação 

de contas, as remessas de informações do Sistema para o Controle de 

Obras Públicas – SISCOP, e a aplicação de recursos em MDE e ASPS não 

revelaram inconformidades.  

2. As irregularidades a seguir, constantes dos relatórios 

consolidado e de auditoria, desvelam a transgressão a dispositivos 

constitucionais e a normas de administração financeira e orçamentária, 

ensejando a imposição de multa ao Responsável por todas as falhas, o                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Sr. Faisal Mothci Karam (Prefeito). 

2.1. Nos termos propostos pelo Órgão Técnico. 

DA AUDITORIA 

Dos Relatórios de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 1 e nº 2 (final) 

1.1.1 – Servidores executando outras atividades além das de controle interno 

(fls. 603/606 e 1327/1329).  
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A minuciosa análise dos Órgãos Técnicos respalda a manutenção 

do aponte. A acrescentar, apenas, que o exercício do controle interno pelo 

Contador é tolerado em circunstâncias excepcionais, para que as tarefas 

afetas a este sejam executadas, de forma temporária, até que se criem 

condições de funcionamento pleno do Controle Interno, com a 

instituição de um cargo próprio, para Municípios pequenos. 

Aliás, este fato é bem exposto no parágrafo seguinte ao transcrito 

pelo Gestor da Informação nº 06/20023 da Consultoria Técnica, para 

defender a regularidade de sua conduta, citado, bem a propósito, pela 

Equipe de Auditoria (fls. 604/605), quando se reporta àquela peça para 

fundamentar a falha: 

“Segundo ressaltado no transcrito excerto do Artigo em foco, se as 
funções atribuídas à Unidade Central de Controle Interno forem exercidas pelo 
Chefe de Contabilidade, deverão sê-lo por determinado período, cabendo ao 
Poder Público providenciar para que um ou mais servidores sejam alocados à 
realização da atividade, fazendo, assim, com que o Chefe da Contabilidade 
possa retornar ao desempenho exclusivo de suas tarefas no menor tempo 
possível.” 

Sendo assim, acolhendo a sugestão da área técnica, o Ministério 

Público opina pela manutenção da inconformidade. 

2.1 – Revisão anual de subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito sem lei 

específica. Violação ao disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República (fls. 

611/612 e 1333/1334). 

A existência de lei tratando especificamente dos subsídios dos 

agentes políticos, na qual há previsão de que os subsídios terão suas 

expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os mesmos 

índices e datas observadas para os reajustes dos servidores municipais, não 

supre a necessidade da edição de lei específica fixando o índice e a data 

desta para cada evento. 

                                            
3 Acolhida pelo Tribunal Pleno, em sessão de 02-04-2003, à unanimidade. 
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Além dos fundamentos citados pelos Órgãos Técnicos, há que se 

referir que nem sempre o reajuste concedido aos servidores limita-se à 

recomposição monetária, podendo estar embutida ali parcela de aumento 

real, a qual não é extensível aos agentes políticos, motivo suficiente, não 

fosse a exigência constitucional, para justificar a edição de lei fixando o 

índice para a referida recomposição. 

Diante do exposto, opina o Ministério Público pela manutenção do 

aponte. 

2.2 – Impropriedade na vinculação das diárias à remuneração dos Agentes 

Políticos, com valores superdimensionados. Descaracterização da natureza indenizatória da 

verba. Infringência dos princípios da moralidade e economicidade, estabelecidos nos artigo 

37 e 70 da Constituição Federal, bem como do princípio da razoabilidade, previsto no artigo 

19 da Constituição Estadual (fls. 612/617 e 1334/1338). 

2.3 – Diárias de Agentes Políticos fixadas por Decreto Legislativo (fls. 617/618 

e 1334/1338). 

Ressalta-se, inicialmente, que a inconformidade presente no item 

2.2 foi objeto de apontamento no exercício de 2009 (Processo de Contas n° 

966-02.00/09-4). Naquela oportunidade, foi sugerida a negativa de 

executoriedade ao Decreto Legislativo nº 01/94, que dispõe sobre a fixação 

de diárias do Prefeito e Vice-Prefeito.  

A Primeira Câmara, na decisão de n° 1C-0179/2011, decidiu pela 

declinação do Processo ao Tribunal Pleno para que deliberasse acerca da 

inconstitucionalidade do referido Decreto, tendo este se pronunciado em 

Sessão de 25/07/2012, acolhendo o Voto do Relator à unanimidade. 

O Relator da contas de 2009, considerando estar revogado o DL 

nº 01/94, em razão das alterações implementadas pela LM nº 3.711/2011 e 

anuindo as considerações efetuadas pelo representante ministerial, 
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entendeu restar sanada a irregularidade e, portanto, ser descabida a 

negativa de executoriedade do referido Decreto. 

Compilando-se estes exercícios e as manifestações neles 

contidas, entende esta Agente Ministerial que o Parecer MPC nº 3342/2012, 

proferido para as contas de 2009, pode ser ratificado, transcrevendo-se o 

mesmo no que adequado ao presente feito: 

“Inicialmente, é preciso dizer que, sob a ótica deste Agente 
Ministerial, e considerando a aplicação do instituto da revogação tácita, o 
Decreto Legislativo nº 01/1994 restou ab-rogado em razão das alterações 
sofridas na Lei Municipal nº 2.409/1993, implementadas pela Lei Municipal nº 
3.711/2011. 

Isso porque todos os dispositivos do precitado decreto legislativo 
foram tratados de forma diversa pela Lei Municipal nº 3.711/2011, exaurindo a 
matéria nele tratada, como se pode observar do cotejo de ambos os diplomas 
legais (fls. 10 a 11 e 1.206 a 1.208). 

Diante disso, e dissentindo da Supervisão nesse aspecto, é 
forçoso considerar que o decreto legislativo vergastado não mais faz parte 
do ordenamento jurídico municipal, (...). 

Por outro lado, há que se consignar que, embora a indigitada 
norma tenha alterado a forma de cálculo do valor das diárias, entende-se que a 
utilização de indexadores monetários, no caso, a URM, não é capaz de refletir 
adequadamente os custos afetos às despesas com diárias, tais como 
hospedagem, alimentação e locomoção, podendo, com isso, desnaturar o 
caráter indenizatório do instituto sob análise. 

Aliás, refere a Supervisão que “Os gastos com diárias têm 
natureza indenizatória e a fixação dos valores com base no cargo de quem irá 
recebê-la e não nos custos efetivamente incorridos na viagem, calculados com 
base em pesquisa prévia de preços, descaracteriza a finalidade 
indenizatória das diárias.” (fl. 1.215). 

Por fim, vê-se que a nova lei, ao contrário da anterior, torna 
obrigatória a prestação de contas das diárias recebidas pelos agentes públicos, 
como se observa do artigo 41, § 2º, da Lei Municipal nº 2.409/2003, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.711/2011, podendo ser considerada saneada esta 
específica irregularidade, já que a ausência de prestação de contas foi 
abordada na precedente manifestação regimental deste MPC. 

Assim sendo, e considerando tudo quanto foi exposto, sugere-se a 
permanência do aponte apenas para fins de aplicação de penalidade 
pecuniária, visto que as medidas empreendidas pelo Gestor ocorreram apenas 
no exercício de 2011, devendo, ainda, as implicações decorrentes da nova 
legislação serem devidamente analisadas pela fiscalização da Corte de Contas 
em procedimento de auditoria próprio.” 



 

 
 

Home page: http:/portal.mpc.rs.gov.br/      e-mail: mpe@tce.rs.gov.br 
 

  
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 Rubrica  FL.  

1358 

Diante do exposto, dado que a situação permaneceu inalterada 

durante o curso do ano de 2010, entende a Agente Ministerial que os itens 

2.2 e 2.3, relativos às diárias pagas para os agentes políticos, remanescem 

como fundamentos válidos para a imposição de penalidade pecuniária.  

3.2 – Pagamento de horas extras de forma continuada e em excesso. 

Infringência aos princípios da eficiência e economicidade, previstos, respectivamente, nos 

artigos 37 e 70 da Constituição da República (fls. 624/625 e 1343/1344). 

Ratificando-se as considerações do SIM II na Análise de 

Esclarecimentos, agrega-se a informação de que, em pesquisa na página da 

Secretaria Nacional de Defesa Civil, também não se encontrou qualquer 

confirmação de ter sido, no ano de 2010, decretado Situação de Emergência 

ou Estado de Calamidade Pública no Município de Campo Bom. 

Consequentemente, mantém-se a inconformidade que justifica, no 

entender do Parquet, a imposição de penalidade pecuniária. 

3.4 – Existência de cargos em comissão cujas atribuições não atendem ao 

trinômio direção, chefia e assessoramento. Desvio de finalidade. Idênticas atribuições estão 

fixadas para cargos diversos com nomenclaturas diferentes. Infração ao disposto no artigo 

37, incisos II e V, da Constituição da República (fls. 628/635 e 1345/1347). 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a mesma inconformidade foi 

apontada no exercício de 2009 (Processo de Contas n° 966-02.00/09-4). 

Naquela oportunidade, sugeriu a área técnica a negativa de executoriedade 

às Leis Municipais n°s 3.060/2007, 3.132/2007, 3.181/2008, 3.383/2009, 

3.323/2009 e 3.410/2009, instituidoras dos cargos em comissão objetos do 

apontamento.  

A Primeira Câmara, na decisão de n° 1C-0179/2011, decidiu pela 

declinação do Processo ao Tribunal Pleno para que deliberasse acerca da 
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inconstitucionalidade das referidas leis, não havendo, até a data em que foi 

concluída a Análise de Esclarecimentos, pronunciamento sobre a matéria. 

Posteriormente, manifestou-se o Tribunal Pleno quanto a matéria, 

em Sessão de 25-07-2012, acolhendo a proposição de negativa de 

executoriedade das normas suprarreferidas. 

De outra parte, a Lei que extinguiu os cargos em comissão foi 

instituída apenas no ano de 2011, permanecendo a inconformidade, 

portanto, no exercício em análise. Assim, não há que se falar em 

saneamento do aponte, pois a medida adotada pela Municipalidade, em 

2011, não tem o condão de corrigir a ilegalidade cometida em 2010. 

Diante do exposto, e do que mais consta nos autos, o Ministério 

Público opina pela manutenção do apontamento como fundamento para a 

imposição de penalidade pecuniária. 

DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

2 - As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de 

Contas do Estado – BLM foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE nº 

843/2009 e a Instrução Normativa TCE nº 12/2009, conforme tabela elaborada pelos 

Órgãos Técnicos (fls. 729 e 1348/1349). 

3. A instrução técnica entende, quanto às situações relatadas a 

seguir, que a par de infringentes de normas de administração financeira e 

orçamentária e de dispositivo constitucional, revelam-se causadoras de 

prejuízo aos Cofres Públicos, ensejando a fixação de débito ao 

Administrador. 

3.1. Nos termos propostos pela área técnica.  

DA AUDITORIA 
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Dos Relatórios de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 1 e nº 2 (final) 

1.1.2 – Contratação da empresa Gestão Ltda. para prestação de serviços em 

assessoria e suporte técnico à Central de Controle Interno.  Ausência de procedimento 

licitatório. Atividade de Controle Interno desenvolvida praticamente pela empresa 

contratada. Prestação dos serviços desde o exercício de 2005. Violação ao disposto no 

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República, e artigos 2° e 3° da Lei n° 8.666/93, e ao 

princípio da economicidade, inserido no artigo 70 da Carta Maior. Sugestão de débito no 

valor de R$ 19.180,80 (fls. 606/611 e 1329/1333).  

No entender do Ministério Público, o aponte permanece válido em 

vários aspectos, sendo o primeiro deles a ausência de licitação para a 

contratação desta assessoria. 

Mesmo que aceitos, para fins de argumentação, as justificativas 

do Gestor quanto à capacitação profissional da empresa contratada, não há 

motivo que sustente a não-realização do certame decorridos, considerado o 

exercício em análise, por 05 anos, e a prorrogação durante este período da 

avença, nos termos do quadro elaborado pela Equipe de Auditoria, por 05 

vezes. 

De fato, entende-se que o Sistema de Controle Interno da 

Auditada já poderia atuar, ao menos no desempenho de suas atividades 

rotineiras, sem o auxílio habitual de assessoria externa.  

Abstraindo-se qualquer consideração a respeito da eficiência do 

treinamento dos servidores, ou da capacidade técnica da empresa, resta 

evidenciado que o Sistema de Controle Interno é estruturalmente frágil, em 

muito dependente da assessoria contratada, circunstância que em nada 

fortalece a Administração, mas ao contrário, enfraquece-a, na exata medida 

em seus integrantes mostram-se inaptos a exercer suas competências, 

especialmente em um setor de tamanha importância que, no caso, tem sua 
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relevância mal avaliada, pois delegadas suas atribuições (mesmo que de 

forma indireta) a terceiro. 

Sendo assim, opina o Ministério Público pela manutenção da falha 

e pela fixação de débito, nos termos propostos pelos Órgãos Técnicos, e, 

ainda, advertir o atual Gestor para que promova o devido aparelhamento do 

Sistema de Controle Interno, tendo por fim a sua atuação plena e 

independente de qualquer auxílio externo. 

2.4 – Pagamento indevido de transporte urbano para locomoção na localidade 

de destino, concomitante ao pagamento de diárias ao Prefeito Municipal. Inobservância dos 

princípios da legalidade, eficiência e economicidade, previstos nos artigos 37 e 70 da 

Constituição da República. Sugestão de débito no valor de R$ 107,00 (fls. 619 e 

1338/1339). 

Falha que também constou do exercício de 2009, tendo sido 

mantida como fundamento da multa, uma vez que houve a comprovação da 

devolução dos valores apontados naquele processo, levando ao 

afastamento da glosa proposta inicialmente. 

Para as contas ora em exame, foi anexado pelo Gestor (fls. 826 e 

827), recibo comprobatório da devolução do numerário entendido 

irregularmente recebido a título de diária (fl. 740). 

Contudo, este recibo trata de ressarcimento efetuado com vistas a 

sanar a mesma falha apontada no exercício de 2009, quando foi sugerido 

débito no valor de R$ 1.278,60 (item 1.1.2 do Relatório de Acompanhamento 

de Gestão do exercício de 2009 - Processo de Contas n° 966-02.00/09-4), 

estando ausente nos autos comprovação de ressarcimento relativo ao 

débito sugerido no período em análise. 

Reitera-se, também, quanto a este item, o posicionamento do 

Parquet no Parecer nº 1466/2011, para as contas de 2009: é pacífico o 
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entendimento, em todas as esferas de governo e órgãos de controle, de que 

o instituto das diárias destina-se ao ressarcimento de despesas com 

alimentação, hospedagem e locomoção de servidores e autoridades que se 

deslocam de suas respectivas sedes no interesse da Administração Pública. 

Nesse passo, mesmo que os referidos pagamentos não 

representem afronta direta ao texto legal municipal (no caso, o então vigente 

Decreto Legislativo nº 01/94), tem-se que os mesmos não se revelam 

legítimos, ante o patente desrespeito aos princípios da economicidade e 

eficiência. 

Ademais, não se vislumbra nos autos autorização legal dando 

guarida ao pagamento de despesas desta natureza, restando lesado o 

princípio da legalidade. 

Diante do exposto, opina o Ministério Público pela manutenção da 

inconformidade e da fixação de débito, nos termos propostos pelos Órgãos 

Técnicos. 

2.5 – Pagamento de gratificação natalina e abono pecuniário de férias a 

agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais) sem previsão em lei 

municipal. Sugestão de débito no valor de R$ 78.076,36 (fls. 619/622 e 1339/1340). 

A Supervisão sugere a exclusão do aponte, ao que anui este 

Parquet, porquanto esta Corte, modificando posicionamento anterior, firmou 

entendimento, explanado no processo nº 8619-02.00/11-9, de que não há 

necessidade de edição de lei municipal prevendo o direito de os agentes 

políticos perceberem 13ª remuneração e 1/3 de férias. 

Colhe-se, a propósito, a ementa do referido julgado: 

FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS MUNICIPAIS. CONSOLIDAÇÃO DE 
ORIENTAÇÃO. PARECER Nº 3/2012. RESSALVAS. 
CONCLUSÕES. 
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O princípio da anterioridade não se aplica à fixação dos 
subsídios dos Secretários Municipais. 
O direito ao pagamento de 13ª remuneração e terço de 
férias aos agentes políticos decorre diretamente da 
Constituição Federal. (julgado em 30 de maio de 2012). 
 

Sendo assim, opina este MPC, em anuência à Supervisão e na 

esteira do entendimento desta Corte, pelo afastamento do aponte. 

2.6 – Pagamento indevido de abono a agentes políticos. Desobediência ao 

disposto no artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição da República. Sugestão de débito no 

valor de R$ 2.400,00 (fls. 622/623 e 1341/1342). 

Destaca o SIM II que os Secretários Municipais, no exercício de 

suas funções, são agentes políticos e, como tais, são remunerados através 

de subsídios, nos termos da Carta Magna que, além disso, veda 

expressamente o acréscimo destes por meio de abono, dentre outras 

espécies remuneratórias, a teor do disposto no § 4º do art. 394 deste 

diploma. 

Considerando o teor do dispositivo constitucional citado, as 

justificativas apresentadas são insuficientes para afastar o aponte e, em 

consequência, opina esta Agente Ministerial pela sua manutenção e pela 

fixação do respectivo débito. 

3.1 – Pagamento indevido a servidora desconstituída de sua reintegração. Não 

cumprimento de decisão do Poder Judiciário. Sugestão de débito de R$ 11.295,48 (fls. 623 

e 1342/1343). 

O Gestor afirma que a determinação de devolução dos valores 

pagos à servidora não pode prosperar, em face de que restaria 

                                            
4 § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 

outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (grifou-se) 
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caracterizado o locupletamento ilícito do Erário, considerando que houve a 

prestação de serviços em troca dos pagamentos efetuados. 

O SIM II, de sua parte, observa que apesar da decisão proferida 

pelo TJ/RS datar de 27-10-2004, com trânsito em julgado em 07-06-2005 (fl. 

457), somente em março de 2011 foi rompido o vínculo da servidora com o 

Município, tornando indiscutível o fato da Administração Pública, mesmo 

ciente do teor do acórdão proferido, ter se mantido omissa, sem tomar 

providências para regularizar a situação, permitindo que a servidora 

permanecesse investida irregularmente no cargo público por um longo 

período, inclusive durante o exercício ora em análise, motivos pelos quais 

mantém a proposição da glosa dos valores. 

De se ressaltar, ainda, que esta Corte, quando do exame do 

Processo nº 6634-02.00/09-2 – Auditoria de Atos Derivados de Pessoal, 

alertou à Origem para a necessidade de desconstituir as reintegrações por 

força judicial das servidoras Jussara Siebel Pacheco e Luciele Cássia 

Drussian, através de decisão publicada em 27-04-2010. 

Os fatos relatados demonstram que os Gestores de Campo Bom, 

nas Administrações que se sucederam, foram omissos em dar cumprimento 

ao decisum, transitado em julgado, em ação que buscava a desconstituição 

do ato do Município exonerando servidoras, no ano de 2001, com base em 

dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Note-se que estava à frente do Executivo Municipal durante o 

todo o trâmite da ação, inclusive seu trânsito em julgado, o Sr. Giovani 

Batista Feltes (gestões 2001/2004 e 2005/2008); e que o Sr. Faisal Mothci 

Karam é responsável pelos exercícios a partir de 2009. 

 Não há qualquer motivo que justifique a manutenção da servidora 

Jussara Siebel Pacheco a contar do término da ação judicial, mormente 
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porque esta teve origem na própria iniciativa do Prefeito da época em 

exonerá-la; ou seja, lógico seria supor que, resolvida a questão a favor do 

Município, fosse ela exonerada, de imediato, independentemente da 

realização, inclusive, de procedimento administrativo próprio, nos termos do 

que constou no acórdão proferido na Apelação Cível nº 70009773425 (fls. 

447/453). 

No mesmo Acórdão, o Desembargador Araken de Assis, Relator, 

firmou que a data da posse deu-se dentro do período de 180 dias anteriores 

ao final do mandato do titular do Prefeito de Campo Bom, à época, havendo 

plena incidência da regra contida no artigo 21, parágrafo único, da Lei 

Complementar 101/00, segundo o qual, no prazo antes referido, os atos 

expedidos que resultem em aumento de despesas com pessoal são nulos 

de pleno direito. 

Diante do exposto, entende a Agente Ministerial que deve ser 

mantido o aponte, o indicativo de débito no valor de R$ 11.295,48, 

correspondentes aos valores pagos no exercício e, ainda, que seja 

determinada a abertura de inspeção especial a fim de que sejam apurados 

os valores pagos, desde a data do trânsito em julgado da ação judicial, às 

servidoras Jussara Siebel Pacheco (quanto a esta, excetuando-se, por 

óbvio, os pagamentos realizados no presente exercício) e Luciele Cássia 

Drussian (a qual também, como mencionado antes, foi parte da ação 

judicial citada e, portanto, também estaria sujeita à imediata exoneração), 

para fins de recomposição do Erário.  

3.3 – Pagamento indevido de abono a servidores detentores de cargos em 

comissão. Infringência ao disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei Municipal n° 

2.409/2003. Sugestão de débito de R$ 39.600,00 (fls. 625/628 e 1344/1345). 

Para elucidar a questão, interessa transcrever integralmente o art. 

3º da Lei Municipal nº 2409/2003. Ei-lo: 
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Art. 3º. A investidura nos cargos públicos somente poderá ocorrer 

mediante a aprovação prévia em concurso de provas ou de provas e títulos, 

ressalvados os cargos de livre nomeação e exoneração. 

§ 1º - Os cargos e funções de Secretário, Assessor, Diretor e 

Chefe são de livre nomeação e exoneração. 

§ 2º - As funções de direção, chefia e assessoramento serão 

remuneradas em parcela única, ficando vedado qualquer acréscimo decorrente 

de gratificação, adicional, abono, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória. 

§ 3º - O servidor efetivo que assumir um cargo de DCA poderá 

optar pela remuneração de seu cargo de origem; 

Note-se que, no tocante à remuneração por funções de direção, 

chefia e assessoramento, não fez o legislador municipal qualquer distinção 

relativa ao cargo ocupado, se efetivo ou em comissão. 

Para ambos, quando em exercício destas funções, a remuneração 

será em parcela única, ficando vedado qualquer acréscimo decorrente de 

abono, ou de outra espécie remuneratória, especificada ou não na norma. 

Portanto, a concessão de abono aos detentores de cargo em 

comissão viola o teor expresso da norma local incidente, caracterizando a 

existência de pagamentos indevidos cujo montante, apurado pelos Órgãos 

Técnicos, é de R$ 39.600,00, o qual deve, no entender do Ministério Público, 

ser ressarcido ao Erário pelo Gestor, sem prejuízo do reflexo no julgamento 

das contas. 

4.1.1 – Licitações e contratos de tecnologia da informação. Sistemas 

implantados e não operacionais – valores pagos indevidamente.  Inobservância dos 

princípios da legalidade, eficiência e economicidade, previstos  nos artigos 37 e 70 da 

Constituição da República. Sugestão de débito no valor de R$ 3.900,00 (fls. 636/639 e 

1347/1348). 
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Alega o Gestor que, apesar do atraso na disponibilização aos 

usuários, os sistemas estão implantados, estando em fase de teste e 

treinamento e, especialmente, de operacionalização pela própria contratada. 

Consigna que não há amparo para a devolução da quantia apontada, pois o 

serviço, apesar de não inteiramente concluído, foi efetivamente prestado em 

prol dos servidores municipais (fls. 793 e 1253 a 1266). 

Como destaca o SIM II, o Administrador ratifica o atraso na 

operacionalização dos sistemas. Pouco importa, no caso, o motivo deste 

atraso; mesmo sendo a falta de capacitação e/ou dificuldade de treinamento 

dos servidores, a instrução do usuário para utilização dos sistemas estava a 

cargo da empresa contratada. 

Havendo necessidade de ampliação do prazo para que o 

sistemas contratado estivesse plenamente operacional, conforme fixado no 

termo aditivo, descaberia ao Gestor efetuar o pagamento pelo uso de 

sistemas os quais, efetivamente, não utilizou. 

Em face do exposto, opina o Ministério Público pela manutenção 

da inconformidade e da glosa proposta. 

II – CONCLUSÃO 

As incidências destacadas nos autos, como: a) deficiências na 

gestão de pessoal, como a utilização de cargos em comissão para o 

desempenho de atividades permanentes e pagamentos indevidos de 

vantagens; b) deficiências na aquisição de bens e serviços, e; c) deficiências 

no Sistema de Controle Interno, entre outras, revelam a prática de atos 

administrativos e de gestão contrários às normas de administração 

financeira e orçamentária, constituindo motivo para fundamentar julgamento 

pela "desaprovação das contas", consoante estabelecido no artigo 3º, caput, 
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e inciso XII da Resolução nº 414/1992, além da aplicação de sanção 

pecuniária e fixação de débito. 

Isto posto, opina este Ministério Público de Contas nos seguintes 

termos: 

1º) Multa ao Senhor Faisal Mothci Karam (Prefeito) por 

infringência de normas de administração financeira e orçamentária, com 

base nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 132 do RITCE; 

2º) Fixação de débito correspondente aos itens 2.4, 2.6, 3.1, 3.3 

e 4.1.1 dos Relatórios de Acompanhamento de Gestão nº 01 e 02 (final), 

todos de responsabilidade do Senhor Faisal Mothci Karam (Prefeito); 

3º) Parecer desfavorável à aprovação das contas do Senhor 

Faisal Mothci Karam, Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom 

no exercício de 2010, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 

414/1992. 

4º) Parecer favorável à aprovação das contas da Senhora 

Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) e do Senhor Deoclécio Schuetz 

(Prefeito em exercício), Administradores do Executivo Municipal de Campo 

Bom no exercício de 2010, com fundamento no artigo 5º da Resolução nº 

414/1992. 

5º) Pela abertura de inspeção especial a fim de que sejam 

apurados os montantes pagos às servidoras Jussara Siebel Pacheco e 

Luciele Cássia Drussian, passíveis de ressarcimento ao Erário, bem como 

os respectivos responsáveis, considerando como termo inicial a data do 

trânsito em julgado da Apelação Cível nº 70009773425; 

6º) Determinação ao Chefe do Poder Executivo para que adote 

providências com vista a disponibilizar ao Sistema de Controle Interno os 
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recursos indispensáveis ao atingimento de sua missão institucional: 

orçamentários, financeiros, materiais e recursos humanos com dedicação 

exclusiva para essa importante atividade. 

7º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e 

evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, 

em futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. 

É o Parecer. 

MPC, em 03 de setembro de 2012. 

 

 

FERNANDA ISMAEL, 

Adjunta de Procurador. 

53 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

GABINETE ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 

 

SEGUNDA CÂMARA        SESSÃO: 04.10.2012 

 

PROCESSO Nº 924-02.00/10-5  

ASSUNTO:   Processo de Contas – 2010 

ÓRGÃO:      Executivo Municipal de Campo Bom 

INTERESSADOS: Faisal Mothci Karam 

 Suzana Ambros Pereira 

 Deoclécio Schuetz            

PROCURADORA: Eunice Schumann          
* Procuração na fl. 796. 

 
Inconformidades. Servidores executando outras 

atividades além do controle interno. Contratação 

de empresa sem licitação. Revisão anual de 

subsídios do Prefeito e Vice sem lei. 

Inconformidades envolvendo as diárias dos 

agentes políticos. Pagamento indevido de 

transporte urbano. Pagamento indevido de abono 

a agentes políticos e cargos em comissão Não 

cumprimento da decisão judicial. Pagamento de 

horas-extras de forma continuada e em excesso. 

CCs exercendo atividades fora do trinômio 

constitucional. Sistemas de tecnologia não 

operacionais. Inobservância dos prazos para 

remessa de dados. Multa e débito ao principal 

administrador. Determinação para cumprimento 

de decisão judicial Emissão de Parecer Favorável 

às contas dos gestores. Cientificação à Origem.          

 

 

Trata-se do Processo de Contas de Faisal Mothci Karam, 

Suzana Ambros Pereira e Deoclécio Schuetz, responsáveis pelo 

Executivo Municipal de Campo Bom no exercício de 2010. 

 

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais, no que 
diz respeito ao Relatório de Gestão Fiscal do exercício de 2010 
(processo n° 4078-02.00/10-), consignou que a decisão da Colenda 

Segunda Câmara desta Corte, proferida em Sessão de 21-07-2011, foi 
pelo atendimento à Lei Complementar n° 101/2000 (fl. 730).       
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Tribunal de Contas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 
Da análise dos documentos resultou o relatório do órgão 

técnico, onde foram evidenciadas inconformidades sobre as quais o 

Senhor Faisal Mothci Karam, responsável pelas falhas destacadas, foi 
devidamente intimado. 

 
Em resposta, o responsável, por meio de procuradora 

devidamente constituída, apresentou esclarecimentos acompanhados de 

documentação comprobatória (fls. 740/1324).  
 

Após análise dos esclarecimentos a SICM opinou pela 
permanência das seguintes inconformidades (fls. 1326/1352): 

 

DA AUDITORIA 
 

Item 1.1.1 – Servidores executando outras atividades além 

das de controle interno. 
 

Item 1.1.2 – Contratação da empresa Gestão Ltda. para 

prestação de serviços em assessoria e suporte técnico à Central de 
Controle Interno.  Ausência de procedimento licitatório. Atividade de 
Controle Interno desenvolvida praticamente pela empresa contratada. 
Prestação dos serviços desde o exercício de 2005. Violação ao disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e artigos 2° e 3° da Lei 

n° 8.666/93, e ao princípio da economicidade, inserido no artigo 70 da 
Carta Maior. Sugestão de débito no valor de R$ 19.180,80. 

 
Item 2.1 – Revisão anual de subsídios do Prefeito e do 

Vice-Prefeito sem lei específica. Violação ao disposto no artigo 37, inciso 

X, da Constituição Federal. 
 

Item 2.2 – Impropriedade na vinculação das diárias à 

remuneração dos Agentes Políticos, com valores superdimensionados. 
Descaracterização da natureza indenizatória da verba. Infringência dos 

princípios da moralidade e economicidade, estabelecidos nos artigo 37 e 
70 da Constituição Federal, bem como do princípio da razoabilidade, 
previsto no artigo 19 da Constituição Estadual. 
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Item 2.3 – Diárias de Agentes Políticos fixadas por Decreto 

Legislativo. 
Item 2.4 – Pagamento indevido de transporte urbano para 

locomoção na localidade de destino, concomitante ao pagamento de 
diárias ao Prefeito Municipal. Inobservância dos princípios da legalidade, 
eficiência e economicidade, previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição 
Federal. Sugestão de débito no valor de R$ 107,00. 

 

Item 2.6 – Pagamento indevido de abono a agentes 

políticos. Desobediência ao disposto no artigo 39, parágrafo 4o, da 
Constituição Federal. Sugestão de débito no valor de R$ 2.400,00. 

 
Item 3.1 – Pagamento indevido a servidora desconstituída 

de sua reintegração. Não cumprimento de decisão do Poder Judiciário. 
Sugestão de débito de R$ 11.295,48. 

 
Item 3.2 – Pagamento de horas extras de forma continuada 

e em excesso. Infrigência aos princípios da eficiência e economicidade, 

previstos, respectivamente, nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal. 
 

Item 3.3 – Pagamento indevido de abono a servidores 

detentores de cargos em comissão. Infringência ao disposto no artigo 3o, 
parágrafo 2o, da Lei Municipal n° 2.409/2003. Sugestão de débito de R$ 

39.600,00. 
 

Item 3.4 – Existência de cargos em comissão cujas 

atribuições não atendem ao trinômio direção, chefia e assessoramento. 
Desvio de finalidade. Idênticas atribuições estão fixadas para cargos 
diversos com nomenclaturas diferentes. Infração ao disposto no artigo 

37, incisos II e V, da Constituição Federal. 
 

Item 4.1.1 – Licitações e contratos de tecnologia da 

informação. Sistemas implantados e não operacionais – valores pagos 
indevidamente.  Inobservância dos princípios da legalidade, eficiência e 

economicidade, previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal. 
Sugestão de débito no valor de R$ 3.900,00. 
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DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

 
Item 2 - As remessas de normas à Base de Legislação 

Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM foram efetuadas em 
desacordo com a Resolução TCE nº 843/2009 e a Instrução Normativa 
TCE nº 12/2009,  pois efetuadas em atraso. 

 
Na folha 1350 a SICM consigna que não foram constatadas 

irregularidades durante a gestão de Suzana Ambros Pereira e Deoclécio 
Schuetz, sendo do Senhor Faisal Mothci Karam a responsabilidade por 
todos os itens remanescentes. 

 
Parecer do Ministério Público de Contas 

 
A representante do Ministério Público de Contas, Adjunta 

de Procurador Fernanda Ismael, mediante o Parecer nº 7998/2012 (fls. 

1353/1369), manifestou-se pela imposição de multa a Faisal Mothci 

Karam; fixação de débito correspondente aos itens 1.1.2, 2.4, 2.6, 3.1, 

3.3 e 4.1.1 de responsabilidade de Faisal Mothci Karam; pela Emissão 

de Parecer Favorável à aprovação das Suzana Ambros Pereira e 

Deoclécio Schuetz; Parecer Desfavorável à aprovação das Contas de 

Faisal Mothci Karam; pela abertura de inspeção especial para apurar 

os montantes pagos à duas servidoras em descumprimento à ordem 
judicial;  determinação ao Chefe do Executivo para que adote 

providências com vista a disponibilizar recursos ao Sistema de Controle 
Interno; Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a 

reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em 

futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. 
 

É o relatório.  Passo ao voto.  

 

Examino, inicialmente, as situações em que há a sugestão 

de fixação de débito. 
 
No item 1.1.2 a Equipe de Auditoria aponta a contração de 

empresa, sem licitação, para a prestação de serviços em assessoria e 
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suporte técnico à Central de Controle Interno e, por entender que os 
pagamentos efetuados à empresa infringiram o princípio da 
economicidade, visto que o Executivo possui três servidores designados 

para a Central de Controle Interno, conforme descrito no item 1.1.1, 
sugere a glosa dos valores pagos à contratada, sugestão que é 
corroborada pelo Ministério Publico de Contas na folha 1361 (embora não 
conste na parte conclusiva do Parecer) . 

 

Verifico que prospera a crítica quanto à forma como se deu 
a contratação, por inexigibilidade de licitação, bem como quanto à 
constatação de que já transcorreu período suficiente para treinamento do 
Controle Interno do Município, visto que a empresa vem prestando 
serviços desde 2005. 

 
Entretanto, os elementos constantes nos autos me levam a 

afastar a glosa sugerida para evitar o enriquecimento sem causa da 
administração, uma vez que houve a prestação do serviço. É o que se 
infere da análise da Equipe de Auditoria (fl. 63), verbis: 

 
Considerando o planejamento dos trabalhos da Central do 

Controle Interno elaborado pela empresa GESTÃO LTDA. e 

contratos com ela firmados e, ainda, que os servidores 

nomeados para o Controle Interno Municipal desempenham 

outras atividades na Administração do Município além das 

atribuídas ao controle interno (v. seção 1.1.1), poder-se-á 

dizer que a atividade de Controle Interno no município de 

Campo Bom é desenvolvida praticamente pela empresa 

contratada para prestar assessoria e consultoria no 

assunto. (Grifei) 
 

 

Diante do exposto, não acolho a sugestão de débito. 
 
Já no item 2.4 é apontado o pagamento indevido de 

transporte urbano ao Prefeito Municipal, no valor de R$ 107,00 uma vez 

que concomitante com a concessão de diárias, em cujo montante estão 
englobadas as despesas com hospedagem, alimentação e transporte, a 
última entendida como dispêndio com taxi, ônibus e outros que não seja 
destinada ao deslocamento para localidade diversa do destino. 
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O Gestor reconhece a falha e junta documentos nas folhas 
826/827 buscando comprovar o ressarcimento. 

 

Ocorre que os documentos acostados referem-se à 
despesa de mesma natureza efetuada no exercício de 2009, a qual foi 
impugnada no processo nº 966-02.00/09-4 (e afastada em razão da 
comprovação do ressarcimento). 

 

Diante do exposto, acolho a sugestão de fixação de débito. 
 
Os itens 2.6 e 3.3 do Relatório de Auditoria envolvem o 

pagamento indevido de abono a agentes políticos (item 2.6 no valor de 
R$ 2.400,00) e servidores detentores de cargos em comissão (item 3.3 

no valor de R$ 39.600,00). 
 
A Lei Municipal nº 3645/2010 instituiu o pagamento de 

abono incluindo, dentre os beneficiários da vantagem, os cargos em 
comissão, nada referindo quanto aos agentes políticos.  

 
Ocorre que, além de inexistir amparo legal para o 

pagamento do abono aos agentes políticos, os mesmos são 
remunerados por subsídio, o que não permite o pagamento de outras 
vantagens, conforme disposto no artigo 39 da Constituição Federal. 

 

Quanto aos CCs, o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 2409/2003 - Estatuto dos Servidores do Município, veda 
expressamente o pagamento de abono aos mesmos (fl. 422): 

 
§ 2º As funções de direção, chefia e assessoramento serão 

remuneradas em parcela única, ficando vedado qualquer 

acréscimo decorrente de gratificação, adicional, abono, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

(Grifei) 
 

Em face do exposto, devem ser ressarcidos os valores 
pagos indevidamente. 

 
Quanto à sugestão de ressarcimento dos valores pagos à 

servidora mantida no cargo mesmo após revogação da decisão liminar 
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de reintegração, matéria abordada no item 3.1 do Relatório de Auditoria, 

entendo que descabe a glosa de valores, uma vez que houve a prestação 
laboral. 

Por oportuno, aproveito para apreciar a solicitação do 
Parquet, de instauração de inspeção especial visando à apuração dos 
montantes pagos às servidoras Jussara Siebel Pacheco e Luciele Cássia 
Drussian após o trânsito em julgado da Apelação Cível nº 70009773425. 

 

Sobre a questão, entendo desnecessária a medida, tendo 
em vista que, em virtude da prestação laboral, não há que se falar em 
glosa de valores. 

 
Contudo, entendo necessária a determinação para que seja 

cumprida a decisão judicial, o que deve ser verificado em futura auditoria. 
  
Passo ao exame da sugestão de glosa relativa ao aponte 

constante no item 4.1.1, pagamento indevido à empresa INTELLIT em 

face da não prestação do serviço. 

 
A Equipe de Auditoria constatou a realização de 

pagamentos mensais para uso de sistemas de informações, os quais não 
estavam operacionais (fls. 636/639). 

 
O Gestor aduz que “...inobstante o atraso na 

disponibilização dos sistemas aos usuários, ditos sistemas estão 

implantados e em fase de teste e treinamento, e, especialmente, de 
operacionalização,...” (Grifei - fl. 793). 

 
Apesar da alegação de que o serviço está sendo prestado, 

reconhece o administrador que nos meses impugnados pela Auditoria os 
sistemas não eram operacionais, pois houve atraso na disponibilização. 

 
Assim, resta configurado o pagamento da despesa não 

liquidada, que deve ser ressarcida aos cofres públicos. 

 
As demais inconformidades flagradas ao longo deste 

processo configuram infringências às normas de administração financeira 
e orçamentária e ensejam a imposição de multa a Faisal Mothci 
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Karam e cientificação à Origem a fim de que evite a reincidência das 

falhas relatadas. Entretanto, não maculam a globalidade das contas, 
tendo em vista que o julgamento da Gestão Fiscal foi pelo atendimento à 

Lei de Responsabilidade Fiscal e que a natureza das falhas verificadas 
neste processo não possui relevância suficiente a ensejar tal gravame, 
razão pela qual o Parecer deve ser Favorável às contas do Senhor Faisal 

Mothci Karam, principal administrador no exercício examinado.  

 

Relativamente a Suzana Ambros Pereira e Deoclécio 
Schuetz, não tendo sido constatadas falhas no período em que estiveram 
à frente da Auditada, deve ser dado Parecer Favorável à aprovação das 
suas Contas.  

 

Frente ao exposto, voto: 

 
a) pela imposição de multa de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) a Faisal Mothci Karam, face às inconformidades 

destacadas, forte nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 132 do 

Regimento Interno deste Tribunal, a qual deverá ser recolhida aos cofres 
estaduais no prazo de 30 (trinta) dias, com a devida comprovação a este 
Tribunal; 

 

b) pela devolução da quantia apontada nos itens 2.4 

(pagamento indevido de despesa com transporte urbano), 4.1.1 (Licitação 

e contratos de tecnologia da informação), 2.6 e 3.3 (pagamento indevido 

de abono a agentes políticos e cargos em comissão), de 
responsabilidade de Faisal Mothci Karam, responsável pelo Executivo 

Municipal de Campo Bom no exercício de 2010, a qual deverá ser 

ressarcida aos cofres municipais no prazo de 30 (trinta) dias, com a 
devida comprovação a este Tribunal;        

 
c) não cumprida a decisão e decorrido o prazo regimental 

para o recolhimento dos valores ou interposição de recurso, extraia-se 

Certidões de Decisão com eficácia de Título Executivo, de conformidade 
com a legislação vigente;         
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d) pela determinação à Origem para que cumpra a decisão 
judicial, Apelação Cível nº 70009773425, bem como pela cientificação à 

Origem, para que evite a reincidência das falhas constantes neste 

processo; 
 
e) pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das 

contas de Faisal Mothci Karam, Suzana Ambros Pereira e Deoclécio 

Schuetz, administradores responsáveis pelo Executivo Municipal de 

Campo Bom no exercício 2010, em conformidade com o artigo 5º da 

Resolução nº 414/92, deste Tribunal; 

 

f) após o trânsito em julgado, seja o processo encaminhado 

ao Poder Legislativo, com o devido Parecer, para os fins legais.             

 

 

É o voto. 

 

 

 

Adroaldo Mousquer Loureiro 

Conselheiro Relator 
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Relator: Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro   

Processo n. 000924-02.00/10-5 (V Volumes)   

Decisão n. 2C-0386/2012   

– EM – Processo de Contas dos Senhores 

Administradores do Executivo Municipal de Campo 

Bom, referente ao exercício de 2010. 

A Secretária da Segunda Câmara certifica que as 
ocorrências pertinentes a este processo, nesta sessão, estão abaixo 
consignadas. 

Concluído o voto, o Conselheiro-Presidente Pedro 

Figueiredo colocou a matéria em discussão, ocasião em que o 

Conselheiro Estilac Xavier assim se manifestou: “Senhor Presidente, 

Senhor Relator, estou concordante com praticamente toda a exposição e 
argumentação feita pelo nobre colega Adroaldo, restou uma questão que 
quero levantar um questionamento aqui de conjunto para nós. A 
administração manteve na atividade uma funcionária por mais de ano, 
mesmo com acórdão do TJ, desconsiderou o acórdão e evidentemente que 
isso está apontado, o eminente Relator inclusive leu. Mas na sua conclusão, 
que também é lógico, como temos feito em regra aqui, como ela laborou, 
pagou.” 

Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: 

“Exatamente.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “É, essa foi a justificativa 

para o afastamento da glosa. Acho que isso aqui é um flagrante desrespeito 
a uma decisão judicial, concorde-se ou não com decisão judicial, elas são 
feitas para serem cumpridas, acho que nós aqui devemos cumprir também 
com certo, assim, controle difuso da execução das decisões judiciais 
quando fizemos esse tipo de coisa. De tal forma, que vou manter a glosa 
nesse caso, porque acho que não é cabível ao Administrador, a qualquer 
um de nós que temos funções públicas desconhecer o âmbito da jurisdição 
e competência dos Tribunais, podemos não concordar com o Tribunal, 
podemos até não, mas para isso existem remédios para tentar até a última 
instância. As outras questões, por mim, manteria essa glosa, porque acho 
que aqui não é um detalhe, ele manteve não só todo o exercício que nós 
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estamos analisando, como antes disso, mesmo com decisão de acórdão, já 
estava decidido. Esqueceu, fez que não viu ou ajudou o funcionário porque 
talvez, deduzindo que como ela laborou, nada lhe aconteceria. Essa é uma 
questão, não estou dizendo que fez, estou questionando, essa deve ter sido 
uma preocupação que povoou certamente o Conselheiro Adroaldo também 
que entrou e adentrou no mérito e está com mais propriedade pra falar 
sobre o assunto. Segundo, vi também que a administração, no seu controle 
interno, utilizou de uma empresa para auxiliar. Tanto quanto percebi, nem o 
Ministério Público e nem o Órgão Técnico pediram glosa a respeito dessa 
empresa. Não consegui tirar aqui da informação.” 

Adjunta de Procurador do Ministério Público junto a 

este Tribunal Fernanda Ismael: “Se me permite, saudando a todos, sim, 

foi pedido glosa, nós pedimos glosa, a empresa Gestão Ltda. para 
prestação de serviços de assessoria e suporte técnico à Central de Controle 
Interno, foi pedido glosa, sim, sugestão de débito no valor de R$ 19.180,80.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Sim, o Conselheiro 

Adroaldo afastou essa glosa. Eu fiquei em dúvida, a minha tendência, 
Procuradora, é acompanhar a compreensão do Conselheiro Adroaldo 
Loureiro. Presidente, pelo simples fato seguinte, tem toda uma 
argumentação aqui no processo sobre singularidade, a forma como foi 
usado e as justificativas que o Prefeito deu para colocar uma empresa 
especializada para auxiliar o seu controle interno, cujos servidores não 
davam dedicação exclusiva, o que entendi rapidamente da leitura, parece 
que é isso, não é, Conselheiro Adroaldo.” 

Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: “É, foi, a 

glosa foi mantida, o item 4.1.1?”. 

Conselheiro Estilac Xavier: “Foi mantida? Não, é que 

eu vi na leitura do seu voto que não está incluído, eu... Ela está fora da 
decisão ali.” 

Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: “Sim, é 

verdade.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “É, acho que talvez 

coubesse, Conselheiro, determinar uma medida em relação a esse ponto 
específico, acho que seria pesado demais glosar o valor, a empresa 
trabalhou, fez, quer dizer, aí é exatamente o inverso do que estou falando 
do ponto anterior que era o caso da assessoria.” 
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Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Ali no 

caso da assessoria, vou...” 

Conselheiro Estilac Xavier: “É uma Consultoria 

externa que foi prestada, uma empresa auxiliou no controle interno.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Nós 

temos já decisões aqui no Tribunal, inclusive com súmula aqui do Tribunal 
em relação, quando há o descumprimento de decisão do próprio Tribunal, 
nós acabamos dando ou pela irregularidade de contas ou por Parecer 
Desfavorável. Nesse caso não se trata do descumprimento de uma decisão 
do Tribunal, mas do Tribunal de Justiça, não do Tribunal de Contas, do 
nosso Tribunal, mas do Tribunal de Justiça que tem os seus meios pra fazer 
valer suas decisões também.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Aproveitando sua 

memória, quando acontece isso se parte para, então, a análise global das 
contas e não se glosa se houver dano?”. 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Não, não 

se glosa, mas se dá Parecer Desfavorável ou irregularidade de contas, 
dependendo se se trata..., esse é o entendimento que foi fixado aqui, 
inclusive com súmula deste Tribunal nesse sentido, toda vez que houver o 
descumprimento das decisões do próprio Tribunal de Contas. No caso 
aquele item inicial parece ser o descumprimento de uma decisão do 
Tribunal de Justiça que tem seus instrumentos de fazer valer as suas 
decisões, nesse sentido talvez que... Mas evidentemente, se há uma ordem 
judicial determinando o afastamento, realmente não vi qual foi o contexto 
que levou ao descumprimento da ordem judicial, não sei se há justificativa 
pra isso, talvez, porque às vezes pode ser que...”  

Conselheiro Estilac Xavier: “Eu não sei se foi dado 

justificativa pra isso.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Porque, 

não sei se...” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Eu vou me orientar pelo 

que define ali o Relator a partir desses questionamentos, porque fiz uma 
rápida leitura, não vou me atrever aqui também, porque não sei das 
justificativas reais do Prefeito, só levantei essa minha preocupação que é 
de que, a que ter também um certo, chamar aspas ‘controle difuso da 
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executoriedade das decisões’ e aqui no nosso caso nós, de certa forma, 
acabamos verificando isso.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “É, nós 

temos o controle das nossas, aí seria uma decisão do Tribunal de Justiça 
que tem os seus instrumentos por quê que o Tribunal de Justiça não...” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Como é que o Tribunal de 

Justiça faz, vai ter que entrar com que, ele não tem ação, o Tribunal de 
Justiça não tem ação.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Pois é, 

ele determina alguém.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Quem teria que fazer isso 

seria o Ministério Público Estadual que teria que acionar o Prefeito pedindo 
lá o ressarcimento desses recursos ou pela improbidade, porque o TJ está 
amarrado, nós até temos mais, nós temos ofício.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “É que nós 

depois vamos apreciar as contas, na apreciação das contas aí nós dizemos: 
‘Ó, descumpriu as nossas decisões, isso por si só é suficiente pra nós 
julgarmos contrariamente’, agora o descumprimento de uma decisão judicial 
pode ser, inclusive, considerado como desobediência. Prisão inclusive, 
instrumentos efetivamente, realmente não sei qual... O que o Órgão Técnico 
diz?”. 

Conselheiro Estilac Xavier: “Perdão, estou lendo aqui 

os esclarecimentos analisados pela: ‘O Administrador entende que a 
servidora, cita o nome, trabalhou no período analisado pela equipe de 
auditoria, nada tendo recebido além do que fazia jus em troca do serviço 
prestado. Entende que apesar do equívoco perpetrado pela Administração 
Pública’, então ele assume, ‘determinou o retorno da servidora às suas 
funções e submetendo-a a prévio processo administrativo, não pode o 
erário locupletar ilicitamente, auferindo o serviço sem proceder a devida 
contra prestação, salientando seu caráter alimentar e suscetível de 
devolução’. Ou seja, ele não tirou da servidora porque é irrepetível e 
também disse que lamenta o engano e tratou de então executar. Acho que 
ele só tomou essa atitude quando a auditoria apontou, é o que dá a 
entender, também não está claro aqui.” 
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Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: “Senhor 

Presidente, quem sabe o Conselheiro Estilac pede vista do processo, acho 
que seria...” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Eu vou acompanhá-lo, 

Conselheiro Adroaldo, não tenho motivações pra pedir essa vista, só quero, 
na verdade, é verificar se nós temos condições de fazer esse controle e se 
isso, porque de fato a sua argumentação e seu voto ele está na esteira do 
que normalmente nós decidimos aqui quando se trata desse tipo de coisa 
por causa da..., laborou, como é que vai pedir, se trabalhou? Mas aqui a 
única coisa, o dado novo é o seguinte, é o descumprimento de uma decisão 
judicial.” 

Auditora Substituta de Conselheiro Heloisa Tripoli 

Goulart Piccinini: “Apenas a título de colaboração, e o quê na parte 

dispositiva dessa decisão existe? Se nós não temos conhecimento, não tem 
na faixa dispositiva dessa decisão.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Eu acho 

inclusive, Conselheiro, também estou por acompanhar o voto de Vossa 
Excelência, Conselheiro Adroaldo, porque acho que efetivamente, embora 
aparentemente possa ter o descumprimento, a gente não sabe em que, das 
nossas decisões a gente sabe; em que medida, de que forma houve o 
descumprimento, mas de uma decisão judicial, sabe-se, lá o momento que 
houve a intimação, quem foi intimado, como foi, o que levou aqui a 
continuidade da prestação laboral se estivesse presente. Então, o Tribunal 
de Justiça tem sim mecanismos, inclusive, de controle para aferir a 
efetividade de suas decisões, aqui realmente estaria por acompanhar o voto 
de Vossa Excelência.” 

Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: “É, e no 

voto o item “d” estamos determinando a origem para que cumpra a decisão 
judicial n. 70009773425, bem como cientificação à origem para que evite a 
reincidência das falhas. É isso, e as servidoras acabaram sendo demitidas 
posteriormente, foram demitidas em 2011.”  

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Ou seja, 

houve um cumprimento tardio da decisão, mas cumprimento, ainda assim.” 

Conselheiro Adroaldo Mousquer Loureiro: “Não 

impus a glosa diante desse entendimento que também, tenho visto aqui as 
nossas decisões já no sentido, em havendo o cumprimento daquela função 
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laboral não se glosa os valores para as diversas situações, foi por esse 
entendimento que nós não glosamos.” 

Conselheiro Estilac Xavier: “Eu acompanho o Relator, 

Senhor Presidente.” 

Conselheiro-Presidente Pedro Figueiredo: “Em 

votação. Está acolhido, por unanimidade, o voto de Vossa Excelência.” 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte 
decisão:  

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto 

do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, 

decide: 

a) pela imposição de multa de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) ao Senhor Faisal Mothci Karam, em face das 

inconformidades destacadas no relatório do voto do 

Conselheiro-Relator, forte nos artigos 67 da Lei Estadual n. 

11.424/2000 e 132 do Regimento Interno deste Tribunal, a 

qual deverá ser recolhida aos cofres estaduais no prazo de 30 

(trinta) dias, com a devida comprovação a este Tribunal; 

b) pela devolução da quantia apontada nos itens 2.4 

(pagamento indevido de despesa com transporte urbano), 4.1.1 

(Licitação e contratos de tecnologia da informação), 2.6 e 3.3 

(pagamento indevido de abono a agentes políticos e cargos em 

comissão), de responsabilidade do Senhor Faisal Mothci 

Karam, Administradores do Executivo Municipal de Campo 

Bom no exercício de 2010, a qual deverá ser ressarcida aos 

cofres municipais no prazo de 30 (trinta) dias, com a devida 

comprovação a este Tribunal; 

c) não cumprida a decisão e decorrido o prazo 

regimental para o recolhimento dos valores ou interposição 

de recurso, extraia-se Certidões de Decisão com eficácia de 

Títulos Executivos, de conformidade com a legislação 

vigente; 

d) pela determinação à origem para que cumpra a 

decisão judicial, Apelação Cível n. 70009773425, bem como 
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pela cientificação à origem, para que evite a reincidência das 

falhas constantes no processo; 

e) pela emissão de Parecer sob o n. 16.383, Favorável à 

aprovação das contas dos Senhores Faisal Mothci Karam 

(p.p. Advogada Eunice Schumann, OAB/RS n. 11.237), 

Suzana Ambros Pereira e Deoclécio Schuetz, 

Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom no 

exercício 2010, em conformidade com o artigo 5º da 

Resolução TC n. 414/92, deste Tribunal; 

f) após o trânsito em julgado, seja o processo 

encaminhado ao Poder Legislativo, com o devido Parecer, 

para os fins legais. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Conselheiros Pedro Figueiredo, Adroaldo Mousquer Loureiro e Estilac 
Martins Rodrigues Xavier. 

 
Estiveram presentes as Senhoras Fernanda Ismael, 

Adjunta de Procurador do Ministério Público de Contas, e Heloisa Goulart 
Piccinini, Auditora Substituta de Conselheiro. 

 
Plenário Gaspar Silveira Martins, em 04-10-2012. 

 
 

Maria Cristina dos Santos Pereira, 
Secretária da Segunda Câmara. 
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PARECER N. 16.383 

 
 

Serviços Municipais 

Processo n. 0000924-02.00/10-5 

 
 

Ementa: Processo de Contas 

dos Senhores Administradores 
do Executivo Municipal de 

Campo Bom, referente ao 

exercício de 2010. Falhas 

formais e de controle interno. 
Débito, multa e cientificação. 

Parecer Favorável. 

 
 

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 04 de outubro de 2012, 

em cumprimento ao disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 31 da 
Constituição Federal, e artigo 71 da Constituição Estadual: 

 

- considerando o contido no Processo n. 000924-02.00/10-5, de 

Contas dos Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom, 

Senhores  Faisal Mothci Karam,  Suzana Ambros Pereira e  Deoclécio   

Schuetz, referente ao exercício de 2010; 

 
- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração 

Municipal e demais documentos que integram o referido Processo de 
Contas conterem tão somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao 
erário, e despesas glosadas com garantia de cobrança por emissão de 
Título Executivo, bem como outras de controle interno, decorrentes de 
deficiências materiais ou humanas da Entidade, devidamente comprovadas 
nos autos, as quais, na sua globalidade, não comprometem as contas em 
seu conjunto, embora ensejem imposição de multa e cientificação no 
sentido de sua correção para os exercícios subsequentes; 



 Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

1387 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

TC-08.1 2 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

 
 

 

 

Continuação do Parecer n. 16.383 

 
 

Decide:  

 

- Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das 

Contas dos Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom, 

correspondentes ao exercício de 2010, gestão dos Senhores Faisal Mothci 

Karam, Suzana Ambros Pereira e Deoclécio Schuetz, em conformidade 

com o artigo 5° da Resolução TC n. 414, de 05 de agosto de 1992, 

cientificando a origem para que evite a reincidência das falhas constantes 

no processo; 
 

- Encaminhar o presente parecer, bem como os autos que 

embasaram o exame técnico procedido, à Câmara Municipal de 
Vereadores, para os fins de julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 
31 da Constituição Federal. 

 
Plenário Gaspar Silveira Martins, 

04 de outubro de 2012. 

 

 

 

Presidente 

CONSELHEIRO PEDRO HENRIQUE POLI DE FIGUEIREDO 
 

 

Relator 

CONSELHEIRO ADROALDO MOUSQUER LOUREIRO 

 
 
 
 

CONSELHEIRO ESTILAC MARTINS RODRIGUES XAVIER 
 

 

 

Estive presente:  

ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

DOUTORA FERNANDA ISMAEL 
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SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

SERVIÇO DE SUPORTE OPERACIONAL E TÉCNICO MUNICIPAL 
 

 

Processo nº 000924-02.00/10-5 – Processo de Contas/2010 

Órgão: Executivo Municipal de Campo Bom 

Assunto: Atualizações de multa e débito 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Dirigente: 

 

                             

Em atendimento à determinação da Segunda Câmara, em    

Sessão de 04-10-2012, alíneas “a” e “b” (fls. 1379 a 1385), atualizam-se a 

multa e o débito de responsabilidade do Sr. Faisal Mothci Karam, 

Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom,  exercício de 2010, 

conforme as tabelas anexas (fls. 1389 a 1391).          

 

  À sua consideração. 

 

SICM/SSM, em 08 de novembro de 2012. 

 

 

 

Maria Lúcia Belissimo dos Santos, 
Oficial de Controle Externo. 

                               

     

 

         

 

 

 

 

 

De acordo com a  informação 

supra e os cálculos efetuados. 

SICM-SSM,  em  08/11/2012. 

 

 

Geovane Müller dos Santos, 

Dirigente do Núcleo Técnico. 

 
TC-01.1 



Pág.:  1389 

SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE MULTA
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Rub.:

CAL1015

Decisão: Imputação de Multa pela Segunda Câmara, em Sessão de 04/10/2012.

    924-0200/10-5Processo nº: 2010Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Campo BomCargo:
Faisal Mothci Karam - CPF nº 309.364.890-49Responsável:

01/01/2010 22/01/2010 19/09/2010Período de: 17/01/2010 08/09/2010 31/12/2010 a  a  a

MARIA LÚCIA BELISSIMO DOS SANTOS
Oficial de Controle Externo

SSM, em 08/11/2012.

Observações:

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 897/2010 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; até 26/10/2000 em UFIR; e a 
partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M) (Processo 5682.0200/09-9). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

Nº de controle: 936/2012

Valor da Multa atualizado até 31/10/2012, a ser pago até 30 dias após a 
data da Notificação.

Em R$

- O comprovante do recolhimento deverá ser, obrigatoriamente, enviado ao Tribunal de Contas do Estado para fins de comprovação nos autos,
sob pena de ser extraída Certidão de Decisão - Título Executivo.

- O recolhimento deverá ser feito utilizando o sítio do TCE na internet:  www.tce.rs.gov.br , em Jurisdicionados/Consulta Processual Privada e 
Geração de Guias de Recolhimento, via senha de acesso do Administrador, para geração da Guia de Arrecadação da Secretaria Estadual da 
Fazenda (Código nº 478 - Multas Aplicadas pelo TCE), nos termos do Parecer Coletivo nº 10/92, aprovado em Sessão Plenária em 
07/10/1992.

 1.200,00

Matrícula nº 13428217

A

Vencido o prazo, o Total apresentado na letra (A) deverá ser
atualizado pela variação do IGP-M a partir do mês de 11/2012 até 
o mês anterior ao efetivo pagamento.

B

Multa total a ser paga fora de prazo = ao calculado na letra (B).C

Em R$

Em R$

- A imputação da multa, no valor inicial de R$  1.200,00, teve seu valor corrigido de acordo com a variação do IGP-M conforme tabela acima.

Rua Guido Arnhold, 143, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS - CEP 93700-000Endereço:
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

 57.504,44 46.007,00TOTAL DO DÉBITO  5.698,64 51.805,80

    924-0200/10-5Processo nº: 2010Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Campo BomCargo:
Faisal Mothci Karam - CPF nº 309.364.890-49Responsável:

01/01/2010 22/01/2010 19/09/2010Período de: 17/01/2010 08/09/2010 31/12/2010 a  a  a

- Item 2.4
  NE nº 511 (parte)

- Item 4.1.1
  NE nº 6593 (parte)

- Item 2.6
  Agentes Políticos
  Beatriz Gaspar Fagundes
  Celia Froehlich

  Cristiane Strunck

  Gisela Maria de Souza

  Ilaine Saleti Pletsch

  Marcos Alfredo Riegel

  Maximiliano Messias de Souza

  Nirio Edio Breunig

- Item 3.3
  Servidores nomeados em Cargo em
  Comissão, conforme relação fls. 626 a 
628
  (R$: 300,00 x 132 servidores)

01/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

619/1374

639/1376

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

626/1375

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 107,00

 3.900,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 39.600,00

 133,26

 4.390,48

 337,73

 337,73

 337,73

 337,73

 337,73

 337,73

 337,73

 337,73

 44.580,24

 14,66

 482,95

 37,15

 37,15

 37,15

 37,15

 37,15

 37,15

 37,15

 37,15

 4.903,83

 147,91

 4.873,43

 374,88

 374,88

 374,88

 374,88

 374,88

 374,88

 374,88

 374,88

 49.484,07

 107,00

 3.900,00

 2.400,00

 39.600,00

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

 133,26

 4.390,48

 2.701,83

 44.580,24

 14,66

 482,95

 297,20

 4.903,83

 147,91

 4.873,43

 2.999,03

 49.484,07

31/10/2012
  11,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

DÉBITO TOTAL
ATÉ

EM R$
(C)

Rua Guido Arnhold, 143, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS - CEP 93700-000Endereço:

Órgão credor:  Município de Campo Bom

- Item 2.4 -             Pagamento indevido de despesa com transporte urbano;
- Item 4.1.1 -          Licitação e contratos de tecnologia da informação;
- Itens 2.6 e 3.3 -   Pagamento indevido de abono a agentes políticos e cargos em comissão.

Referência:
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

Decisão: Imputação de Débito pela Segunda Câmara, em Sessão de 04/10/2012.

MARIA LÚCIA BELISSIMO DOS SANTOS
Oficial de Controle Externo

SSM, em 08/11/2012.

Observações:

Débito Total a ser pago até 30 dias após a data da Notificação.

Vencido o prazo, somar juros de mora a razão de 1% ao mês, até o 
efetivo pagamento, ao percentual de 11% e, o resultado deverá ser 
multiplicado ao novo valor corrigido da letra (B).

Débito total a ser pago fora de prazo: (soma da letra B + C)

Em R$

Em R$

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 897/2010 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; até 26/10/2000 em UFIR; e a 
partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M) (Processo 5682.0200/09-9). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

 57.504,44

Nº de controle: 937/2012

Em R$ 

- Juros de mora de 1% ao mês, totalizando   11,00%, calculados a partir de 17/11/2011, referente à primeira intimação processual dirigida ao 
interessado, em conformidade com o art. 5º da Resolução nº 897/2010 e § 2º do art. 144 do Regimento Interno do TCE/RS.

Matrícula nº 13428217

Vencido o prazo, o Total apresentado na coluna (A) deverá ser
atualizado pela variação do IGP-M a partir do mês de 11/2012 até 
o mês anterior ao efetivo pagamento.

Em R$

A

B

C

D

- O recolhimento deverá ser efetuado ao órgão credor supra-identificado e o respectivo comprovante deverá ser, obrigatoriamente, enviado ao
Tribunal de Contas do Estado para fins de comprovação nos autos, sob pena de ser extraída Certidão de Decisão - Título Executivo.



Estado do Rio Grande do Sul
TRIBUNAL DE CONTAS 

Palácio Flores da Cunha

Rub.:

Pág.:  1392

           Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul, edição de 24/01/2013, no Boletim nº 58/2013, considera-se publicado na 
data de 25/01/2013.

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2013.

ROSMERI DA SILVA RAMOS - Matrícula - 12707368

OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO

 924-0200/10-5Processo n°:

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO OFICIAL

             Consoante disposto no artigo 144 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e conforme 
pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o Controle 
Externo, foi procedida a disponibilização relativa ao expediente abaixo 
nos seguintes termos: 

Órgão Julgador: Segunda Câmara

Data Sessão:      04/10/2012

Decisão nº:          2C-0386/2012                  Página(s): 1379 a 1385

Relator: Corregedor-Geral Adroaldo Mousquer Loureiro

Processo de Contas - ExecutivoAssunto:

PM DE CAMPO BOMÓrgão:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
SERVIÇO DE CÁLCULO, 
SETOR DE CÁLCULO E DE CERTIDÕES

Processo nº 000924-02.00/10
Órgão: Executivo Municipal de 
Assunto: Recursos de Embargos
 

 
Senhor Dirigente:
 
A Segunda 

multa e fixou débito (itens 2.4, 4.1.1, 2.6 e 3.3 
do Sr. Faisal Mothci Karam
Favorável à aprovação das contas d
Deoclécio Schuetz , Administradores do Executivo Municipal de 
2010.  

 
Contra a decisão proferida nos autos, o Sr. 

Recurso de Embargos nº 002177
referente aos apontes 2.6 e 3.3.

 
O Tribunal Pleno, em Sessão de 08

seu provimento parcial, para afastar o débito relativo ao item 3.3 do Relatório de Auditoria, 
mantendo o débito fixado no item 2.6.

 
Concernente à fixação de débito relativa aos itens 2.4 e 4.1.1, e à multa 

imposta, o Recorrente não se manifestou, operando
recorrer quanto a esses quesitos (fl. 63 

 
Ainda, irresigna

000924-02.00/10-5, o Ministério Público de Contas interpôs o Recurso de Embargos nº 
004123-02.00/13-0, no qual o Tribunal Pleno, em Sessão de 
decidiu por seu não provimento.

 
Assim, atualiza

(fls. 1403 e 1404). 
 
À sua consideração.
 
SEADE-SECALC, em 

Luís Gustavo Pila D’Aloia,
Oficial de Controle Externo.

 
De acordo com a informação
supra e os cálculos efetuados.
SEADE-SECALC, em 11/06/2015.
 
 
Guilherme Gasparetto, 
Dirigente do SECALC. 

Fone: (51) 3214-9700 - Fax: (51) 3214-9899 - CEP: 90010
Home page: http://www.tce.rs.gov.br/e-mail: tcers@tce.rs.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
SERVIÇOS PROCESSUAIS 

SERVIÇO DE CÁLCULO, SANEAMENTO E ACOMPAN HAMENTO DE DECISÕES
E DE CERTIDÕES 

10-5 – Processo de Contas/2010 
Órgão: Executivo Municipal de Campo Bom 

Embargos 

Senhor Dirigente: 

 Câmara, em Sessão de 04-10-2012 (fls. 
2.4, 4.1.1, 2.6 e 3.3 do Relatório de Auditoria)

Faisal Mothci Karam , bem como emitiu Parecer sob o nº 16.383
Favorável à aprovação das contas do mesmo e dos Srs. Suzana Ambros Pereira 

, Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom

Contra a decisão proferida nos autos, o Sr. Faisal Mothci Karam
Recurso de Embargos nº 002177-02.00/13-6, recorrendo exclusivamente 
referente aos apontes 2.6 e 3.3. 

O Tribunal Pleno, em Sessão de 08-04-2015 (fls. 1400 e 1401), decidiu por 
seu provimento parcial, para afastar o débito relativo ao item 3.3 do Relatório de Auditoria, 

ito fixado no item 2.6. 

Concernente à fixação de débito relativa aos itens 2.4 e 4.1.1, e à multa 
imposta, o Recorrente não se manifestou, operando-se o instituto da preclusão
recorrer quanto a esses quesitos (fl. 63 – RE). 

Ainda, irresignado com a decisão proferida no Processo de Contas nº 
5, o Ministério Público de Contas interpôs o Recurso de Embargos nº 
0, no qual o Tribunal Pleno, em Sessão de 17-12-2014

provimento. 

Assim, atualiza-se o débito remanescente conforme a

À sua consideração. 

SECALC, em 10 de junho de 2015. 
 

 
Luís Gustavo Pila D’Aloia, 
Oficial de Controle Externo. 
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CEP: 90010-190 - Porto Alegre - RS 
mail: tcers@tce.rs.gov.br 

 

HAMENTO DE DECISÕES 

(fls. 1379 a 1385), impôs 
do Relatório de Auditoria) de responsabilidade 

16.383 (fls. 1386 e 1387), 
Suzana Ambros Pereira e 
Campo Bom, no exercício de 

Faisal Mothci Karam  interpôs o 
ndo exclusivamente da fixação do débito 

2015 (fls. 1400 e 1401), decidiu por 
seu provimento parcial, para afastar o débito relativo ao item 3.3 do Relatório de Auditoria, 

Concernente à fixação de débito relativa aos itens 2.4 e 4.1.1, e à multa 
se o instituto da preclusão do direito de 

do com a decisão proferida no Processo de Contas nº      
5, o Ministério Público de Contas interpôs o Recurso de Embargos nº      

2014 (fls. 1397 a 1399), 

conforme a tabela anexa                 
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

 11.709,22 6.407,00TOTAL DO DÉBITO  3.463,29 8.245,93

    924-0200/10-5Processo nº: 2010Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Campo BomCargo:
Faisal Mothci Karam - CPF nº 309.364.890-49Responsável:

01/01/2010 22/01/2010 19/09/2010Período de: 17/01/2010 08/09/2010 31/12/2010 a  a  a

- Item 2.4
  NE nº 511 (parte)

- Item 4.1.1
  NE nº 6593 (parte)

- Item 2.6
  Agentes Políticos
  Beatriz Gaspar Fagundes
  Celia Froehlich

  Cristiane Strunck

  Gisela Maria de Souza

  Ilaine Saleti Pletsch

  Marcos Alfredo Riegel

  Maximiliano Messias de Souza

  Nirio Edio Breunig

01/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

12/2010

619/1374

639/1376

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

623/1375

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 107,00

 3.900,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 300,00

 152,07

 5.010,48

 385,42

 385,42

 385,42

 385,42

 385,42

 385,42

 385,42

 385,42

 63,87

 2.104,40

 161,88

 161,88

 161,88

 161,88

 161,88

 161,88

 161,88

 161,88

 215,94

 7.114,88

 547,30

 547,30

 547,30

 547,30

 547,30

 547,30

 547,30

 547,30

 107,00

 3.900,00

 2.400,00

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

 152,07

 5.010,48

 3.083,37

 63,87

 2.104,40

 1.295,02

 215,94

 7.114,88

 4.378,39

31/05/2015
  42,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

DÉBITO TOTAL
ATÉ

EM R$
(C)

Rua Machado de Assis, 253, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS - CEP 93700-000Endereço:

Órgão credor:  Município de Campo Bom

- Item 2.4    -   Pagamento indevido de despesa com transporte urbano;
- Item 4.1.1 -   Licitação e contratos de tecnologia da informação;
- Item 2.6    -   Pagamento indevido de abono a agentes políticos.

Referência:
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1015

Decisão: Imputação de Débito pela Segunda Câmara, em Sessão de 04/10/2012.

LUÍS GUSTAVO PILA D'ALOIA
Oficial de Controle Externo

SEADE-SECALC, em 10/06/2015.

- Contra a decisão proferida nos autos, o Administrador interpôs o Recurso de Embargos nº 002177-02.00/13-6, no qual o Tribunal Pleno, em 
Sessão de 08-04-2015, decidiu por seu provimento parcial, para afastar o débito relativo ao item 3.3 do Relatório de Auditoria, mantendo o 
débito fixado no item 2.6.

Observações:

Débito Total a ser pago até 15 dias após a data da Notificação.

Vencido o prazo, somar juros de mora a razão de 1% ao mês, até o 
efetivo pagamento, ao percentual de 42% e, o resultado deverá ser 
multiplicado ao novo valor corrigido da letra (B).

Débito total a ser pago fora de prazo: (soma da letra B + C)

Em R$

Em R$

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 897/2010 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; até 26/10/2000 em UFIR; e a 
partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M) (Processo 5682.0200/09-9). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

 11.709,22

Nº de controle: 937/2012

Em R$ 

- Juros de mora de 1% ao mês, totalizando   42,00%, calculados a partir de 17/11/2011, referente à primeira intimação processual dirigida ao 
interessado, em conformidade com o art. 5º da Resolução nº 897/2010 e § 2º do art. 144 do Regimento Interno do TCE/RS.

Matrícula nº 17002850

Vencido o prazo, o Total apresentado na coluna (A) deverá ser
atualizado pela variação do IGP-M a partir do mês de 06/2015 até 
o mês anterior ao efetivo pagamento.

Em R$

A

B

C

D

- O recolhimento deverá ser efetuado ao órgão credor supra-identificado e o respectivo comprovante deverá ser, obrigatoriamente, enviado ao
Tribunal de Contas do Estado para fins de comprovação nos autos, sob pena de ser extraída Certidão de Decisão - Título Executivo.



Estado do Rio Grande do Sul
TRIBUNAL DE CONTAS 

Palácio Flores da Cunha

Rub.:
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           Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul, edição de 02/07/2015, no Boletim nº 805/2015, considera-se publicado 
na data de 03/07/2015.

Porto Alegre, 02 de julho de 2015.

JÚLIO CÉSAR LANDIN - Matrícula - 12296295

OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO

 4123-0200/13-0Processo n°:

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO OFICIAL

             Consoante disposto no Regimento Interno do Triunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de 
Informações para o Controle Externo, certifico que foi procedida a disponibilização
da publicação relativa ao expediente abaixo nos seguintes termos: 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Data Sessão:      17/12/2014

Decisão nº:          TP-1.173/2014                  Página(s): 39 a 41

Relator: Conselheira Substituta Ana Cristina Moraes Warpechowski

Recurso de EmbargosAssunto:

PM DE CAMPO BOMÓrgão:



Estado do Rio Grande do Sul
TRIBUNAL DE CONTAS 

Palácio Flores da Cunha

Rub.:

Pág.:  1406

           Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul, edição de 02/07/2015, no Boletim nº 805/2015, considera-se publicado 
na data de 03/07/2015.

Porto Alegre, 02 de julho de 2015.

JÚLIO CÉSAR LANDIN - Matrícula - 12296295

OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO

 2177-0200/13-6Processo n°:

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO OFICIAL

             Consoante disposto no Regimento Interno do Triunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de 
Informações para o Controle Externo, certifico que foi procedida a disponibilização
da publicação relativa ao expediente abaixo nos seguintes termos: 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Data Sessão:      08/04/2015

Decisão nº:          TP-0280/2015                  Página(s): 76 a 77

Relator: Conselheira Substituta Ana Cristina Moraes Warpechowski

Recurso de EmbargosAssunto:

PM DE CAMPO BOMÓrgão:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Trânsito em Julgado 

Processo: 000924-0200/10-5 

 

Certifico, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais, conforme consulta ao 

Sistema de Controle Externo desta Egrégia Corte de Contas, que na data abaixo ocorreu 

o Trânsito em Julgado da Decisão referente ao seguinte expediente: 

{"database-name":"oraprod","template-name":"certidao-transito-julgado"} {"cd-documento":"2455549"} 

Data do Trânsito em julgado: 15/07/2015 

Processo: 000924-0200/10-5 

Órgão: PM de Campo Bom 

Matéria: Processo de Contas - Executivo 

Exercício: 2010-2010 

Recursos: 004123-0200/13-0 

 

Assim, lavrei a presente certidão nesta data. 

 

 

Porto Alegre, 17 de Agosto de 2015. 

 

Carla Rejane Doval Flório 

Oficial de Controle Externo 
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